
 
 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DE CACOAL 

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 

 
 

OFÍCIO N.517/GP/PGM/2022                Cacoal/RO, 27 de outubro de 2022. 
 
 
 
 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE, 

 
   
Com o presente, tenho a honra de submeter à apreciação de Vossas 

Excelências, o incluso Projeto de Lei que: 
 
“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL AO ORÇAMENTO 

VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
 

Diante do exposto, na certeza da convicção de Vossas Excelências, solicitamos 
a inclusão em pauta para deliberação em REGIME DE URGÊNCIA, e posterior 
aprovação do referido Projeto de Lei. 

Atenciosamente,  

 
 
 

ADAILTON ANTUNES FERREIRA 
PREFEITO 

 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
Excelentíssimo Senhor 
JOÃO PAULO PICHECK 
MD. Presidente da Câmara Municipal 
CACOAL/RO 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DE CACOAL 

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 

 
 

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI Nº 
SENHOR PRESIDENTE 
Senhores Vereadores, 
 

Com a presente, tenho a honra de submeter à apreciação de Vossas 
Excelências, o incluso Projeto de Lei que: 

 
“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL AO ORÇAMENTO 

VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
 

Considerando a necessidade de dar continuidade nas ações desenvolvidas 
pela Secretaria Municipal de Saúde - SEMUSA através do Fundo Municipal de Saúde 
- FMS.  

Considerando a Portaria Ministerial nº 3.992/17-GM/MS, de 28 de dezembro 
de 2017, que altera a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 
2017, para dispor sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para 
as ações e os serviços públicos de saúde do Sistema Único de Saúde.  

Considerando saldo de superávit financeiro oriundo de fonte de recurso 
estadual vinculado a conta corrente 62.156-0 - Auxilio Financeiro LC 173, agência 
1179 - Banco do Brasil, no valor de R$ 13.519,49 (treze mil, quinhentos e dezenove 
reais e quarenta e nove centavos) que corresponde ao saldo de repasses para o 
enfrentamento da pandemia causada pela COVID-19, conforme declaração de 
superávit financeiro em anexo.  

Considerando insufiência orçamentária para cobertura de despesas 
vínculadas a pessoal, faz-se necessário a vinculação do referido saldo. Salientamos 
que será necessário reabertura da ação de Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 
Civil na ação orçamentárias 2.281 - Pagamento de Pessoal e Encargos Sociais - 
Servidores Temporários - COVID - 19, para continuação das ações voltadas ao 
fortalecimento do enfrentamento a pandemia causada pelo novo Coronavírus (Covid-
19), bem como o pagamento de pessoal e encargos sociais de servidores temporários 
para o atendimento dos pacientes.  

Considerando a resolução AD Referendum n° 011/CMSC/2022 (anexo), que 
aprova a referida abertura de crédito. 

Salientamos que em acordo com Constituição Federal, Art. 167, § 2º: os 
créditos especiais terão vigência no exercício financeiro em que forem autorizados, 
salvo se o ato de autorização for promulgado nos últimos quatro meses daquele 
exercício, caso em que, reabertos nos limites de seus saldos, serão incorporados ao 
orçamento do exercício financeiro subsequente. 

Diante do exposto, na certeza da convicção de Vossas Excelências, 
solicitamos a inclusão em pauta para deliberação e posterior aprovação em REGIME 
DE URGÊNCIA o referido Projeto de Lei. 

Sendo o que se apresenta para o momento, reitero votos de elevada estima e 
distinta consideração. 

Atenciosamente,  

 
ADAILTON ANTUNES FERREIRA 

PREFEITO  
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DE CACOAL 

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 

 
 

 
PROJETO DE LEI Nº        /PMC/2022 
 

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 
ESPECIAL AO ORÇAMENTO VIGENTE E, DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

O PREFEITO DE CACOAL, no uso de suas atribuições legais, faz saber que o 
Poder Legislativo Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no PPA/LDO e no 

orçamento vigente municipal um CRÉDITO ESPECIAL, nas dotações abaixo 
discriminadas, no valor de R$13.519,49 (treze mil, quinhentos e dezenove reais e 
quarenta e nove centavos). 

 
Suplementação 
13.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
13.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
13.001.10.122.0029.2.281. PAGAMENTO DE PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS- SERVIDORES  

            TEMPORÁRIOS - COVID 19  
235 - 3.1.90.11.00.00 30220084 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL         13.519,49  
 

Total Suplementação: R$ 13.519,49 
 

Art. 2º Para cobertura do referido crédito fica utilizado recurso proveniente de 
Superávit Financeiro, em consonância com disposto no art. 43, § 1º inciso I da Lei 
4.320/64. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Cacoal/RO, 27 de outubro de 2022. 

 
  
 
ADAILTON ANTUNES FERREIRA             
Prefeito 
 
 
 
DEBORAH MAY DUMPIERRE  
Procuradora-Geral do Município      

 OAB/RO N. 4372              
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do  de 

OMS 
RTA PA A IA 

Seer ária Municipal de 
nejamento 

Edificio da Prefeitura 
	

icipal 
Rondônia, em 27/10/2022. 

de Cac 1 

cSÈ FUNDO MUN. DE SAUDE DE CACOAL 
Estado de Rondônia 

** Elotech** 
27/10/2022 

Exercício: 2022 

Page I of 2 

O Prefeito Municipal de Cacoal, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, em especial o art. 68, I, dentre outros dispositivos 
legais aplicáveis à espécie, apresenta à consideração desta Casa de Leis, o seguinte: 

MEMORANDO N°  389/2022 

Sumula: Dispõe sobre CRÉDITO ESPECIAL ao Orçamento 
vigente conforme art. 7°, 41 e 42, da Lei 4.320/64 e art. 7°  da 

Lei n°  4.935/PMC/2021, e Dá Outras Providências. 

Art. 1° - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no 
PPA/LDO e no orçamento vigente municipal um CRÉDITO ESPECIAL, nas dotações abaixo 
discriminadas, r10 Valor de ate R$13.519,49 (treze mi; quinhentos e dezenove reais e quarenta e nove 

centavos) 
Sunlementacão  

	

13.000.00.000.0000.0.000. 	FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

	

13.001.00.000.0000.0.000. 	FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

	

13001 .10.1220029.2.28!. 	PAGAMENTO DE PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS- SERVIDORES 
TEMPORÁRIOS- COVID 19 

	

235- 3.1.90.11.00.00 30220084 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 	 11519,49 
PESSOAL CIVIL 

	

Total Suplementação: 	R$ 13.519,49 

Artigo 2° - Para cobertura do referido credito fica utilizado 
recurso proveniente de Superávit Financeiro, em consonância com disposto no art. 43, § 1° 
inciso 1 da Lei 4.320/64. 

Artigo 3° - Este Projeto de Lei entrará em v gor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICiPIO • PU1 

RECEEI EM:  c2f. 	r,2 

02.2 _La 



FUNDO MUN. DE SAUDE DE CACOAL 

Estado de Rondônia 

Exercido: 2022 

**Elotech 
27/10/2022 

Page 2 of 2 

MEMORANDO N° 389/2022 

Sumula: Dispõe sobre CRÉDITO ESPECIAL ao Orçamento 
vigente conforme art. 70, 41 e 42. da Lei 4.320/64 e art. 7° da 
Lei n° 4.935/PMC/2021, e Dá Outras Providências. 

JUSTIFICATIVA 

Considerando a necessidade em dar continuidade nas ações desenvolvidas pela Secretaria 
Municipal de Saúde - SEMUSA através do Fundo Municipal de Saúde - FMS. 

Considerando a Portaria Ministerial n°3.992/17-GM/MS, de 28 de dezembro de 2017, que altera a 
Portaria de Consolidação n° 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, para dispor sobre o financiamento 
e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços públicos de saúde do Sistema Único 
de Saúde. 

Considerando saldo de superávit financeiro oriundo de fonte de recurso estadual vinculado a conta 
corrente 6/156-0 - Auxilio Financeiro LC 173, agência 1179 - Banco do Brasil, no valor de R$ 
13.519,49 (treze mil quinhentos e dezenove reais e quarenta e nove centavos) que corresponde ao saldo 
de repasses para o enfrentamento da pandemia causada pela COVIL)-] 9, conforme declaração de 
superávit financeiro em anexo. 

Considerando insufiência orçamentária para cobertura de despesas vinculadas a pessoal, faz-se 
necessário a vinculação do referido saldo. Salientamos que será necessário reabertura da ação de 
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil na ação orçamentárias /281 - Pagamento de Pessoal e 
Encargos Sociais - Servidores Temporários - COM - 19, para continuação das ações voltadas ao 
fortalecimento do enfrentamento a pandemia causada pelo novo Coronavirus (Covid-19), bem corno o 
pagamento de pessoal e encargos sociais de servidores temporários para o atendimento dos pacientes. 

Considerando a resolução AD Referendum n° 011 /CMSC/2022 (anexo), que aprova a referida 
abertura de crédito. 

Salientamos que em acordo com Constituição Federal, Art. 167, § 2°: os créditos especiais terão 
vigência no exercício financeiro em que forem autorizados, salvo se o ato de autorização for 
promulgado nos últimos quatro meses daquele exercício, caso em que, reabertos nos limites de seus 
saldos, serão incorporados ao orçamento do exercício financeiro subsequente. 

Considerando o grau de importância do tema abordado, solicitamos URGÊNCIA na trainitação 
processual. E diante dos fatos expostos, solicitamos a gentileza em providenciar Projeto de Lei para 
abertura de Crédito Adicional Especial, via SUPERAVIT FINANCEIRO, ao orçamento vigente, bem 
como inclusão no PPA, LDO e LOA conforme art. 4 , 42 e 43, da Lei 4.320/64, e art. 7° § 1°, da Lei 
n°. 4.935/PMC/2021, no valor de R$ 13.519,49 (ire mil quinhentos e dezenove reais e quarenta e 
nove centavos), para atender ao Fundo Municipal de ande - FMS. 

Secretár Municipal de Plane mento 



AOUI TtN (PABALMO. AQUI TEM PROGRESSO' 

	CESICIO 

Memorando N° 179/GAB-FMS/SEMUSA/2022 	 /  6292 ás 	4,9:, 

Data: 24 de outubro de 2022 
De: Secretaria Municipal de Saúde 	 Ass.  

Para: Secretaria Municipal Planejamento — Coord. De Gestão Orçamentária. 
ASSUNTO: Solicitação de Abertura de Crédito Adicional Especial por Superávit Financeiro 

JUSTIFICATIVA: • 

Considerando abertura do exercício financeiro de 2022 e a necessidade em dar continuidade nas 

ações desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Saúde; 

Considerando a Portaria Ministerial n°3.992/174iM/MS, de 28 de dezembro de 2017, que altera 

a Portaria de Consolidação o° 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017! para dispor sobre o financiamento 

e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços públicos de saúde do Sistema único de 

Saúde; 

Considerando que ha um saldo de superávit financeiro oriundo de fonte de recurso estadual 

vinculado a conta corrente 62.156-0, agência 1823 Caixa Econômica Federal, no valor de R$ 13.519.49 

(treze mil, quinhentos e dezenove reais e quarenta e nove centavos) que corresponde ao saldo dc repasses 

para o enfrentamento da pandemia causada pela COV1D-19, conforme declaração de superávit financeiro 

em anexo; 

Considerando a necessidade de criar vincules da despesa de Vencimentos e Vantagens Fixas 

Pessoal Civil nas ações orçamentárias 2.281 - Pagamento de Pessoal e Encargos Sociais — Servidores 

Temporários — Covid-19 para cobrir despesas necessárias com pagamento de pessoal c encargos sociais 

das referidas ações orçamentátias; 

Considerando a necessidade de implementar ações voltadas ao fortaleeimento do enfrentaram:, 

pandemia causada pelo novo Coronavirus (Covid-19), para o pagamento dos servidores com 

contratos temporários e que estão trabalhando diretamente ligados as ações de enfrentatnento 

pandemia ocasionada pela COVID-I 9; 

Dessa forma, faz-se necessário a abertura da ação 13.001.10.122.0029.2.281 

PAGAMENTO DE PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS -- SERVIDORES TIIMPOR ÁRIOS 

COVID-19, tendo em vista que, o recurso mencionado C especifico da Ação COVID- I 9 na 

subfuneão 122 - Gestão do SUS. 

Diante dos fatos expostos, solicitamos a gentileza em providenciar Projeto de Lei para 

abertura de Crédito Adicional Especial, via SUPERÁVIT FINANCEIRO, ao orçamento vig,ente, 

bem corno inclusão no PPA, LDO e LOA conforme art. 41.42 e 43, da Lei 4.320164, e art. 7" l4 

Secretaria Municipal de Saúde —Rua Rui Barbosa, n°  1275- CEP: 79,964-040 - Caeoal/RO. 
Telefone: 69 3907-4136 

ESTADO DE RONDÔNIA - BRASIL 

PREFEITURA DE CACOAL 
SECRETARIA IVIUNICIPALDE SAÚDE — SEMUSA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 



ESTADO DE RONDÔNIA - BRASIL 

PREFEITURA DE CACOAL 
SECRETARIA MUNICIPALDE SAÚDE — SEMUSA 

—" 	FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ÇPPIOnalz 

1°, da Lei tf. 4.935/PMC/202 I, no valor de no valor de 115 13.519,49 (treze mil, quinhentos c 

dezenove reais e quarenta e nove centavos), para atender ao Fundo Municipal de Saúde: 

A 13 

A REDUZIR/VINCULAR  	 ACRIAR 

Picha Foecaficação 	l'akr (12$) 	Ficha  Cód. 	E-spech ficaaão 	1 alar 	) 

13.001 

3.1.90.11.00 

TOTAL 

PAGAMENTO DE PESSOAL E 
ENCARGOS SOCIAIS —SERVIDORES 

TEmPonAmos -COVID-19 
Superávit —Recursos Destinados a 

Enfrentamento de Calamidade Pública—
Recursos Federais para Ações de Socorro, 1  

AssistOncia ás Vitimas e Restabelecimento 

	de Sontço Essenciais 

	

Vencimentos e 	 1 

	

Vantagens Fixas 	- 	RS 13.519,49 	I 

	

Pessoal Civil 	E 

. 	 I 

Para Cobertura do relerido crédito será utilizado recurso 
proveniente de Superávit Financeiro apurado no 
CXCItiCi0 de 2022, no valor de RS 13.519,49 (treze mil. 
QuinhentoS e dezenove reais e quarenta t tune 
centavos), vinculado a C/C 62.156-0 Banco de Brasil. 

1),In Conformidade com o disposto lio Art. 43.§ I", Inciso 

I da I.ei 4,320/64. 

R$ 13.519,49 1 

10.122.0029.2.281 

3.022.0084 

Para cobertura do referido credito fica utilizado recurso proveniente de 

Financeiro, em consonância com disposto no art. 43, § 1° inciso I da Lei 4.320/64. 

Atenciosamente, 

Sara Lopes da tocha Lima 
Gestora do FMS 

Decreto n. 8.818/PMC/2022 

Superávit 

Secretaria unicipal de Saúde - Rua Rui Barbosa, n° 1275 - CEP: 79.964-040 - Caceal/RO. 

Telefone: 69 3907-4136 



ESTADO DE RONDÔNIA - BRASIL 

PREFEITURA DE CACOAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE — SEMUSA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Oficio n° 042/GAB-FMS/SEMUSA/2022 	
Cacotil-RO, 17 de outubro de 2027. 

A Senhora 
FRANCISCA JANETE ANDRADE ?RATES 

Presidente do C. M. S DE CACOAL 

Cacoal — Rondônia. 

Assunto: SOLICITA DELIBERAÇÃO AD REFERENDUM DE A Iã1U21 12 AS 1)
1,  

CRÉDITOS VIA PROJETO DE LEI 

Ilustríssima Senhora, 

,
M tempo que cumprimentamos Vossa Senhoria servimo-nos do presente para enenimemi 

Conselho Municipal de Saúde, para apreciação c deliberação dos conselheiros, as prool,!1:1,1 11: 

Ilberturst de crédito via projeto de lei dos Memorandos (anexos) descritos abaixo: 

Memorando N" 69/GAO-FMS/SEM1SA/2 022 

Memorando N" 176/GAB-FMS/SEMU8A./2022  

Memorando N" I 77/CA13-FMS/SEMUS1 /2022  

Memorando N" 178/CAB-PMS/SENIU5A/2022  

Memorando N` 179/GABABVIS/SENIUSA/2022  

Memorando N" 180/GA1-EMS/SEIVIUSA/2022  

Sem mais para o momento, eõfocamo-nos à disposição para qualquer esclitremp 

rcnovamo-nos com os mais sinceros votos de estima c consideração. 

Respeitosamente, 

Sera Lopes ba Lima 
Gestora 

Roo  

Gestora do FMS 
Decreto n. 8.81 8/PMC/2022 



ADVERTENCIA 
Este texto n.o substitui o publloado no Mário Oficial da União 

Ministério da Saúde 
Gabinete do Ministro 

PORTARIA N 3992, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2017. 

Altera a Portaria de Consolidação n° 6/GM/MS, de 28 de 
setembro de 2017, para dispor sobre o financiamento e 
a transferência dos recursos federais para as ações e 
os serviços públicos de saúde do Sistema Único de 
Saúde. 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 1 e II do parágrafo 

mico do art. 87 da Constituição, resolve: 

Art. 1° A Portaria de Consolidação n° 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, passa a vigorar com as seguintes 

'Iterações; 

"Art. 2° O financiamento das ações e serviços públicos de saúde é de responsabilidade das três esferas de 
iestão do Sistema Único de Saúde (SUS), observado o disposto na Constituição Federal, na Lei Complementar n° 141, 
Ie 13 de janeiro de 2012, e na Lei Orgânica da Saúde: (NR) 

"Art. 3° Os recursos do Fundo Nacional de Saúde, destinados a despesas com ações e serviços públicos de 
aúde, a serem repassados na modalidade fundo a fundo aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios serão 
krganiZatiOS e transferidos na forma dos seguintes blocos de financiamento: 

I - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde; e 

II - Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde. 

§ 1° Os recursos que compõem cada Bloco de Financiamento serão transferidos, fundo a fundo, de forma regular 
automática, em conta corrente especifica e única para cada Bloco, mantidas em instituições financeiras Oficiais 

adorais e movimentadas conforme disposto no Decreto n°7.507, de 27 de junho de 2011. 

§ 2° Os recursos que compõem cada Bloco de Financiamento devem ser aplicados em ações e serviços públicos 
o Saúde relacionados ao própria bloco, devendo ser observados: 

I a vinculação dos recursos, ao final do exercício financeiro, com a finalidade definida em cada Programa de 
"rabalho do Orçamento Geral da União que deu origem aos repasses realizados; 

II - o estabelecido no Plano de Saúde e na Programação Anual do Estado, do Distrito Federal e do Municipio 
ubmetidos ao respectivo Conselho de Saúde; e 

Itl - o cumprimento do objeto e dos compromissos pactuados e/ou estabelecidos em atos normativos específicos 
txoedidos pela direção do Sistema Único de Saúde - SUS em sua respectiva esfera de competência. 

§ 30  A vinculação de que trata o inciso I do § 2° é válida até a aplicação integral dos recursos relacionados a cada 
trograrna de Trabalho do Orçamento Geral da União que deu origem ao repasse, ainda que em exercido diverso 
laquete em que ocorreu o ingresso no fundo de saúde do Estado, do Distrito Federal ou do Município. 

§ 4° Enquanto não forem investidos na sua finalidade, os recursos de que trata este artigo deverão ser 
iutomaticamente aplicados em fundos de aplicação financeira de curto prazo, lastreados em titulos da divida publica 
adorai, com resgates automáticos, observado o disposto no art. 1122. 

§ 5° Os rendimentos das aplicações financeiras de que trata o § 4° serão obrigatoriamente aplicados na execução 
e ações e serviços públicos de saúde relacionados ao respectivo Bloco de Financiamento, estando sujeitos ás mesmas 
nalidades, regras e condições de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos." (NR) 

'Art. 4° O repasse dos recursos- de que trata o artigo 3° ao Estado, ao Distrito Federal e ao Município fica 

.ondicienado á: 

I - instituição e funcionamento do Conselho de Saúde, com composição paritária, na forma da legislação; 

II - instituição e funcionamento do Fundo de Saúde; 



espectivo Conselho de Saúde; 

IV - apresentação do Relatório Anual de Gestão ao respectivo Conselho de Saúde; e 

V - alimentação e atualização regular dos sistemas de informações que compõem a base nacional de informações 
o SUS• consoante previsto em ato especifico do Ministério da Saúde." (NR) 

'Art. 5° Os recursos financeiros referentes ao Bloco de Custeio de que trata o inciso I do caput do art. 3° serão 

-ansfm idos aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios em conta corrente única e destinar-se-ão: 

I - á manutenção da prestação das ações e serviços públicos de saúde, o 

II - ao funcionamento dos ôrgãos e estabelecimentos responsáveis pela implementação das ações e serviços 

'úhlicos de saúde. 

Parágrafo único. Fica vedada a utilização de recursos financeiros referentes ao Bloco de Custeio para o 

,agamento de: 

- servidores inativos; 

II - servidores ativos, exceto aqueles contratados exclusivamente para desempenhar funções relacionadas aos 
crviços previstos no respectivo Plano de Saúde; 

III - gratificação de função de cargos comissionados, exceto aqueles diretamente ligados às funções relacionadas 

los serviços previstos no respectivo Plano de Saúde, 

IV - pagamento de assessorias ou consultorias prestadas por servidores públicos pertencentes ao quadro do 

roei io Mun.cipio ou do Estado; e 

V - obras de construções novas, bem como de ampliações e adequações de imóveis já existentes, ainda que 
tilizados para a realização de ações e/ou serviços de saúde." (NR) 

'Art. 6' Os recursos financeiros referentes ao Bloco de Investimento na Rede de Serviços de Saúde de que trata 

II do caput do art. 30  serão transferidos em conta corrente única, aplicados conforme definido no ato normativo 

r;21.1 origem, e destinar-se-ão, exclusivamente, a: 

I - aquisição de equipamentos voltados para a realização doações e serviços públicos de saúde; 

II - obras de construções novas utilizadas para a realização de ações e serviços públicos de saúde; e 

II - obras de reforma e/ou adequações de imóveis já existentes utilizados para a realização de ações e serviços 

iblicos de saúde. 

Parágrafo único. Fica vedada a utilização de recursos financeiros referentes ao Bloco de Investimento em órgãos 
unidades voltados, exclusivamente, à realização de atividades administrativas." (NR) 

r° Os recursos federais provenientes de acordos de empréstimos internacionais serão transferidos conforme 
.0/indo em seus atos normativos, devendo ser movimentados em conta corrente especifica, respeitadas as normas 

.stabelecidas em cada acordo firmado." (NR) 

'Art. 8° Os recursos que compõem cada Bloco de Financiamento podeção ser acrescidos de recursos específicos: 

I - pactuados na Comissão Intergestores Tripartite - CIT; e/ou 

I - para atender a situações emergenciais ou de riscos sanitários e epidemiologicos. 

ragrafo único. Os recursos dê que trata o caput devem ser aplicados em conformidade com o respectivo ato 

ormmuss (NR) 

'CAPITULO I 

DA OPERACIONALIZAÇÃO DAS TRANSFERÈNCIAS DE RECURSOS FEDERAIS AOS ESTADOS, AO 
)ISTRITO FEDERAL E AOS MUNICiPIOS, A SEREM REPASSADOS DE FORMA AUTOMÁTICA, SOB A 
AODAL IDADE FUNDO A FUNDO, EM CONTA CORRENTE ÚNICA PARA CADA BLOCO DE FINANCIAMENTO 

Art. 1121. Ficam definidas as orientações para operacionalização das transferências de recursos federais aos 
:stados, Distrito Federal e Municípios, a serem repassados de forma automática, sob a modalidade fundo a fundo, em 
anta corrente única para cada Bloco de Financiamento de que trata esta Portaria." (NR) 

"Art. 1122. As contas correntes únicas dos Blocos de Financiamento para operacionalização das transferéncias 
e recursos federais aos Estados, Distrito Federal e Municípios serão abertas pelo Ministério da Saúde, por meio da 
),r.torra-Executiva do Fundo Nacional de Saúde - FNS/SE/MS, por processo automático, para os Blocos de 
:inane:emento de que trata o art. 3°, exclusivamente, nas Seguintes instituições financeiras oficiais federais: 

I - Banco do Brasil S/A; e 



instituições financeiras oficiais federais de que trata este artigo, para estabelecer as regras de operacionalização. 

§ 2° Cabe aos gestores dos fundos de saúde dos Estados, dos Municípios ou do Distrito Federal beneficiários dos 

ecursos transferidos pelo Fundo Nacional de Saúde: 

I - efetuaras registros nedessarios para regularização das contas correntes junto às instituições financeiras oficiais 
ederais em até cinco dias úteis apôs sua abertura pela Diretoria-Executiva do Fundo Nacional de Saúde - FNS/SE/MS, 

II - definir se os recursos deverão ser mantidos em aplicação financeira de curto prazo, 'astreados em títulos da 

lívida pública federal, com resgates automáticos, prevista no § 4
0  do art. 3°, ou se serão transferidos para caderneta de 

toupança. 

"Art. 1123. A Diretoria-Executiva do Fundo Nacional de Saúde - FNS/SE/MS somente abrirá contas correntes, nas 
isfituições financeiras de que trata o art. 1122, vinculadas ao Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica -CNPJ próprio do 
espectivo fundo de saúde, nos termos das normas editadas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil." (NR) 

"Art. 1124. Os recursos federais provenientes de acordos de empréstimos internacionais serão movimentados per 
nolo de contas correntes especificas, observado o disposto no art. 70? (NR) 

"Art. 1125. Os recursos financeiros relativos ás ações vinculadas a cada Bloco de Financiamento serão 

-ansferidos aos Estados, Distrito Federal e Municípios conforme cronograma de desembolso do Fundo Nacional de 
lauda, obedecida a programação financeira da Secretaria do Tesouro Nacional? (NR) 

"Art. 1126. A solicitação de alteração do domicilio bancário pelo gestor de saúde deverá ser feita por meio de 
rncaminhamento de expediente ao Diretor-Executivo do Fundo Nacional de Saúde, caso em que o novo domicilio 
encarto deve ser mantido por, no mínimo, um ano? (NR) 

"Art. 1127. As regras de formação da nomenclatura das contas correntes serão definidas em ato especifico dO 

)iretoria-Execufiva do Fundo Nacional de Saúde - FNS/SE/MS: (NR) 

"Art. 1128. A Diretoria Executiva do Fundo Nacional de Saúde - FNS/SE/MS poderá expedir normas e orientações 
.omplementares para a operacionalização das transferências de recursos federais aos Estados, ao Distrito Federal e 
'os Municipios, a serem repassados de forma automática, sob a modalidade fundo a fundo." (NR) 

"Art. 1147, Sem prejuízo de outras formas de controle realizadas pelo Ministério da Saúde, a comprovação da 
plicação dos recursos repassados pelo Fundo Nacional de Saúde aos fundos de saúde dos Estados, do Distrito Federal 

dos Municípios far-se-á, para o Ministério da Saúde, por meio do Relatório de Gestão, que deve ser elaborado 
:nualmente e submetido ao respectivo Conselho de Saúde, 

Parágrafo único. A regulamentação do Relatório de Gestão encontra-se na Portaria de Consolidação n° 
/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que trata da consolidação das normas sobre direitos e deveres dos usuários da 
elide, da organização e do funcionamento da Sistema Único de Saúde." (NR) 

"Art. 1148. Os órgãos e entidades finalisticos responsáveis pela gestão técnica das edificas de saúde e os 
.rgãos responsáveis pelo monitoramento, regulação, controle e avaliação dessas políticas devem acompanhar a 
plicação dos recursos financeiros transferidos fundo a fundo e procederá análise dos Relatórios de Gestão, com vista a 
ientificar informações que possam subsidiar o aprimoramento das políticas de saúde e a tomada de decisões na sua 
irea de competência. 

Parágrafo único. Sem prejuízo da fiscalização exercida pelos órgãos de controle interno e externo e do disposto 
io Decreto n°1.651, de 28 de setembro de 1995, sempre que constatadas irregularidades, os orgãos e entidades de que 

-ata o caput devem indicar a realização de auditoria e fiscalização especifica pelo componente federai do Sistema 
lecionai de Auditoria - SNA que, sempre que possível, deverá atuar de maneira integrada com os demais 

omponentes " (NR) 

"Art. 1150. Para fins de transparência, registro de série histórica e nnonitoramento, bem como em observãncia ao 

lispostc no inciso VII do caput do art. 50  do Decreto n°3.964. de 10 de outubro de 2001, a Diretoria-Executiva do Fundo 
!acionai de Saúde - FNS/SE/MS divulgará, em seu sitio eletrônico, as informações sobre as transferências de recursos 
adorais aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios para o custeio e investimento de ações e serviços públicos de 
aúde, organizando-as e identificando-as por grupos relacionados ao nível de atenção ou à área de atuação, tais como: 

I - Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde: 
!) Atenção Básica; 
.) Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar; 
.) Assistência Farmacêutica; 
I) Vigilância em Saúde; e 
,) Gestão do SUS; e 
- Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde: 

L) Atenção Básica 
.) Atenção Especializada 
) Vig;láncia em Saúde; 
1) Gestão e desenvolvimento de tecnologias em Saúde no SUS: e 
,) Gestão do SUS. 



liC)1TrIa(g)05 
sobre as transferências de recursos tederais, com vistas ao monitoramento de prograniae, projetos e 

!stralealas específicos relacionados á política de saúde. 

§ 2 	As foi mas complementares do organização e identificação a que su refere o § 1° não ensejarão, em hipótese 
iguma. necessidade de identificação, nos orçamentos dos Municípios, Estados e Distrito Federal, de Programas de 

-ranalho mais específicos que aqueles existentes no Orçamento Geral da União que deram origem ao repassa" (NR) 

'Art. 1154. O Órgão Setorial do Sistema Federal de Planejamento e Orçamento divulgará, anualmente, em ato 
,spec‘f,co, o detalhamento dos Programas de Trabalho das dotações orçamentárias consignadas ao Ministério da Saúde 

;110 seráo onerados celas transferências de recursos federais referentes a cada Bloco de Financiamento." (NR) 

Art. 2° Os saldos financeiros cies contas correntes vinculadas aos recursos federais transferidos em datas 
interiores à vigência desta Portaria e organizados sob a forma de Blocos de Financiamento de Atenção Básica; Atenção 
:e Média e Alta Complexidade Ambulatonal e Hospitalar: Gestão do SUS, Assistência Farmacêutica e Vigilância em 
;aude poderão ser transferidos para a conta corrente única do Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 

;a0de, devendo ser observados: 

a vinculação dos recursos, ao final do exercício financeiro, com a finalidade definida em cada Programa de 
raballic do Orçamento Geral da União que deu origem aos repasses realizados; e 

I! o cumprimento do objeto e dos compromissos pactuados e/ou estabelecidos em atos normativos específicos 
te regulamentaram o repasse á época do ingresso dos recursos no fundo de saúde do Estado, do Distrito Federal ou 

io Mufteip!o. 

Ar! 3° Os recursos pendentes do repasse referentes a propostas e projetos de investimento com execução 
nancera iniciada em data anterior a entrada em vigor desta Portaria serão transferidos pelo Fundo Nacional de Saúde 
!ara as mesmas contas em que foram transferidas as parcelas anteriores. 

Art. 4° A Diretoria-Executiva do Fundo Nacional de Saúde - FNS/SE/MS co Departamento de Informática do SUS 
DATASUS, em articulação com as áreas técnicas pertinentes do Ministério da Saúde, adotarão as providências 

:acossarias à implementação do disposto nesta Portaria em até trinta dias apôs a data de sua publicação. 

Art. 50 As citações aos Blocos de Financiamento da Atenção Básica; da Atenção de Média e Alta Complexidade 

1mbulatorial e Hospitalar; da Vigilância em Saúde; da Assistência Farmacêutica; e da Gestão do SUS, feitas nos atos 
:arma:Nos anteriores á data de publicação desta Portaria, devem ser interpretadas, no que couber, corno referências ao 
floco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde, de que trata o inciso I do caput do art. 3° da Portaria de 

:onsolidação n°  6/GM/MS, de 2017. 

Art 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

An. 7° Ficam revogados os Anexos I e ll à Portaria de Consolidação n° 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017. 

RICARDO BARROS 

Saúde Legis - Sistema de Legislação da Saúde 



consoa rio NA Lin Ici aI él.‘"10 SeCicies — CaCc.£711/F20 

RESOLUÇÃO AD REFERENDUM N°. 011/CMSC/2022  

A mesa diretora do Conselho Municipal de 
Saúde de Cacoal no uso de suas 
competências regimentais e atribuições 
legais conforme lei n°  2272/PCM/2008  e 

Regimento Interno, no dia 20 de Outubro 
2022, RESOLVE: AD REFEREUNDUM 

CONSIDERANDO que esse Conselho 

Deliberativo conforme Lei n. 8.142/90 e Resolução n. 
Regimento Interno, o qual tem entre suas funções 

saúde. 

é uni Órgão Colegiada Permanente e 

453/2012, Lei n. 2.272/PMC/2008  e seu 

fiscalizar e acompanhar os serviços de 

CONSIDERANDO o disposto no art. 30 da Lei Complementar n° 141, de 13 de 

janeiro de 2012, que dispõe sobre a necessidade de construção ascendente e de 

compatibinzação sistêmica dos instrumentos de planejamento da saúde; 

CONSIDERANDO a Portaria Ministerial n° 3.992/17-GM/MS, de 28 de dezembro de 
2017, que altera a Portaria de Consolidação n° 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, para 
dispor sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para ações e os serviços 

públicos de saúde do Sistema único de Saúde. 

CONSIDERANDO que há saldo de superávit financeiro oriundo de fonte de recurso 
estadual vinculado à conta corrente n° 62.156-0, agência 1823 Caixa Econômica Federal no 
valor de R$ 13.519,49 (treze mit, quinhentos e dezenove reais e quarenta e nove centavos) que 
corresponde ao saldo de repasses para enfrentamento da pandemia causada pela COVID-19 
para cobrir despesas necessárias com pagamento de pessoal e encargos sociais das referidas 

ações orçamentarias. 

CONSIDERANDO a necessidade de criar vincuios da despesa de Vencimentos e 
Vantagens Fixas — Pessoal Civil nas ações orçamentárias 2281 — Pagamento de Pessoal e 
Encargos Sociais - Servidores Temporários — Covid-19 para cobrir despesas necessárias com 
pagamento de pessoal e encargos sociais das referidas ações orçamentárias. 

CONSIDERANDO a necessidade de implementar ações voltadas ao fortalecimento do 
enfrentamento á pandemia causada pelo novo Coronavirus (Covid-19), para pagamento dos 
servidores com contratos temporários e que estão trabalhando diretamente ligados as ações de 

enfrentamento á pandemia ocasionada pela Covid-19. 

RESOLVE: 

Art. 10 - APROVAR a Abertura de Crédito no valor de R$ 13.519,49 (treze mii, 
quinhentos e dezenove reais e quarenta e nove centavos), para atender ao Fundo Municipal de 

Saúde. 

Art. 3°- Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Cacoal-RO, 21 de outubro de 2022. 

Conselheira: FrancisajaÕetetAniarade Prates 
Presidente do ConselEr) Mud.icipal de Saúde de Caçoai 

Homologa a Resolução Ad. Referendo n° 011/CMS/2022, nas conformidades-do artigo 1
0. 

Parágrafo r. Da Lei Federal n° 8142 de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a 

participação da comunidade na Gestã o S.  ema nico de Saúde e' das outras providências. 
' ;ta- 

Ja ay C 	lo Gomes 
1  

Secretária Municipal de Saúde/SEMUSA 	
•-£)1'‘, 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAI:IDE 

DEO ARACAO DE SUPERAV rr FINANCEIRO 

Considerando o Memorando rel 175/GAB-1(MS/SEMUSA/2022, solicitando informações 

linaneeints para abertura de Credito tendo como Fonte de recursos o Superávit Financeiro no 

fechamento do exercício anterior, informamos que ele acordo com Demonstrativo da Conta 

Bancos referente a DEZEMBRO/2021, bem como extratos das contas dc CUSTEIO abaixo. 

informamos que a mesma possui em 31/12/2021. já incluídos os rendimentos de aplicação. 

quando baseei, os seguintes saldos: 

CONTA 
SALDO EM 
31/12/2021 

RESTOS A SUPERÁVIT 
FINANCEIRO/2021 PAGAR 

VINCULADOS 

SUPERAVIT VINCULAM 
CC: 46.476-7-- Recursos SUS custeio 
(3.027.0053) 

Aplicação (3.027.0069) 

5 A SUB-FUNÇÃO 122— GEST 

0.011 

0.00 
i 

0.0) 

0,00 

.k0 DO SUS 

15 A .676.49  

:,0 .{)58.61 

12.810.74 	, 

708,7:i 

156.676.49 

CC: 46.476-7 - Rendimento de
1  

50.058.01 

12.810.74 

708,75 
1 

CC: 63.! 5641 	Recursos da Lei 173 
(3.022.0084) 
CE:: 62.156-0 	- Recursos 
itinlaillICIIIOS (3.022.0069) 
Fonte: Ret. SUS (3.027.0053) 	 156.676,49 0,00 156.676,49 

Fonte: Rent! Apl. (3.027.0069) 	1 	50.058,61 i_' 0,00 50.058,61 

1 Fonte: Rec. Lei 173 (3.022.0084) 	12.810,74 0,00 12.810,74 : 

Fonte: Rend Anl. (3.022.0069) 	 708,75 0,00 708,75 : 

SIJPERÁÁT/IT VINCULADOS A SUB-FUNÇÂO 301 — ATEM., AORÁSUA 

CC: 38.742.8 - Recursos Estadual 9 
(3.021.0048) 	

21 5.088,36 	 .00 
 

CC. l8.742-8 Rendimento cie 9.703,07 
Apite:não 1,3.021.0(169) 
CC: 51.722-4 - - Recursos Esta(' na! 

	

21.560.23 	 0.00 	 51.5MC 
(3.021.0048).  
CC: 5 4722-4 -- Rendimento de 

	

6.1212 .89 	 0.00 ! 	 (412.3t0; 
Aplicaeão (3.021.00e) 
Fonte:  Rec. Estadual (3.021.0048) 	236.64,59  	0,00 1— 	236.648,59 

Fonte: Remi ...51d. (3.021.0069) 	 15.885,96 	 0,00 	 15.88r:1,96 

SUPERÁVIT VINCULADOS A SUB-FUNÇÃO 302— MEDIA1;',  ALTA COAM'. 

CC: 32.814-6 -- Recursos Estadual 53.5 	 00 

	

93.1)9 	 T,11! 5 ( 	( 
(3.021.0048) 	

0. 	! 

CC: 324414- Rendimento de 3.385.53 
.(lidiea.eão (3.021.0069) 	

1(10 

CC: 39.680-X Rendimento de 
1 	3.520.88 4 520.88 

Aplicaeão (3.027.0 )69) 	
0.00 

Fonte: Rec. Estadual G3.021.0048) 	53.593,29 	0,00 	 53.593,29  

Fonte: Read Apl. (3.021.0069) 	 3.305,53 

	

0,00  	3.305,53 

Fonte: Rend Apl. SUS Í3.027.00691  1 	3.520,88 0,00 	 3.520,NN 

3 15 i 28 



SEMUSA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACOAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
SUPERÁVIT VINCULADOS A SUB-FUNUA O 305 — VIGI I,A NCI A EM SA1.114E - 

! CC• 41.711-4.- Recursos Próprios 
1 

	

7.853,61 	3.658.59 	 -1.195.02 (3.092.0015) 
(42: 41.711-4 Rendimento de 

1 

	

6.454,32 	 0,00 Aplicação (3.027.006))  	 6.454.22 

fonte: Ree Próprios (3.002.0015) 	7.853,61 	3.658,59 	 4.195,02  
1 Fonte: Read Apl. SUS (3.027.0069) 	6.454,32 	 0,00 	6.454,32_ 

'VOTAI, GERAI. ------34>> • 	547.516,77 	3.658,59 	543.858,18 

OBSERVAÇÃO Deverá esta gestão encaminhar as aberturas tle créditos 

obedecendo os Valoras dentro de suas respectivas St B- FUNÇÕES, eollIbrme acima. Alentar 

também ao fido de que a conta 41.711-4, já teve um pedido de superávit, que Ibi protocolado em 

23/03/2022, cuidar para não Fazer o pedido em duplicidade. 

Lel ii brando ainda que, o lzundo Municipal de Saúde. deverá seguir rigorosamente 

a À alicia das Fontes de Recursos do TOURO, VONi10 2022. utilizando também a mesma inutodoiogiti 

Detalhamento das Destinnções de Recursos constante no orçamento cie 2022. 

0I3S: Lembramos ainda que. as cópias do Demonstrativo de Bancos. 

Conciliações.. xtratos Bancários bein como do Balanço Patrimonial. para a comprovação do referido 

Superavii Financeiro devera() ser tiradas na prestação de contas Anual de 202 I entregue nè SCI:ICIaria, 

Caeoal - RO, 07 de (Mlubah de 2022 

	

Atenciosamente, 	 ( \\ 

ni .01Utrnhan  

Com.  Ità.-QtAtibiltaircIbliv<z 



FUNDO MUN. DE SA111DE DE CACOAL 
ESTADO DE RONDÔNIA 

Exercício: 201  I 

Demonstrativo Analítico da Conta Bancos em 31/12/2021 
Anexo TC-02 

21 
32 

363 
24 
R4 

19 

40 

4' 

:2 

-13 
TI 

4$ 

Lio 

Náinern end. °Mal' N31100633 Non2J19134940 	 Fonce Rec. 

13C0 BRASIL C/11671-8 ENDEMIAS 	 10000047 

31. 981/0 

Movi:num' 

2.0 

21 

22 
32 

:I:1 
251904+-1 

24 

27 

22 
29 

30 

NI LIN. DE SASIDE DE CACOAL 

I 	11671-6 	5887 -111111902 

01.616 

2 	10120-2 	$882 - 11:111902 
3 	10783-5 	5890• I I 1111902 
1 	128!4-6 	5991 - 111111902 
3 36742-8 	5917 -111111902 
4 39680-X 	3918 - 111111902 
/ 41711-1 	5921- 111111902 
8 46489-9 	0019 - 111111902 
9 464902 	6017 - II I I 11902 

	

II: /08910 	6018- 1111:1902 
!I 	49.2-9 	61/19 - I 11111902 
2 4643 I -3 	6020- 111111902 
1 404E0-5 	0023- 111111902 
8 86488-0 	6024-111111902 
^ 46432-1 	6026 - II 1111902 

46578-X 	6021- I 11111902 
3 40725-1 	6038 - 111111902 
.9 4/i476-7 	ÉRNI - 111111902 

	

.9 47.18,1.3 	6041 - 111111902 

	

49320. ; 	6074 -111111902 

	

18:7?-ei 	647.1 - 111111902 

	

18351-S 	5075 - 111111902 

	

417130-3 	5074 - 1 i 1111903 

	

401:4-41 	Ru,07)-I11 1 11902 
0078 - 1;1(11902 

49479-1 	6079 - 111111902 
40483-X 	4080 - II /111902 
4RI84-6 	6981 - 111111692 
46463-4 	6082 - 111111902 
.IRIRR-I 	bani - 111111902 
404 57-2 	130101 - III 111902 
31628-7 	9035 -11 I I 11902 
13),A32-s 	0026 - III /11902 
s IR?, 	i 	0087 - I I I 111902 
52486.3 	013813 - 	I I I I !13/0A3 

	

2 	0(I89 - IIIII h/R2 
6RR1 	-11111!)02 
Rri1 - 	111 I I I -/L/2 

624019-f 	(:108. 1 11111903 
62.1020-4 	609L; - .11111903 
(30485-2 	MUS-1111119U? 
02156 	0100 - 111111902 
02113-R 	6107 - 1 I I i 11902 
62467-/, 	6 i 03 - 1 [1111002 
cl.R/1/153-5 	(11110 - 	JI III 1903 

41/11011-0 	01,0 - 1111 11903 

	

VINC 	5887 

	

VINC - 	5102 

	

VINC 	- 	5S90 

	

VINC- 	5901 

	

VINC - 	3917 

	

VINC - 	5918 

	

VINC - 	5924 

	

VINC - 	6016 

	

VINCI - 	6017 

	

VIN0 - 	Gola 

	

VINC - 	8019 

VINC - 6020 

VINC - 6023 

	

VINC - 	6024 

VINC - 6026 

VINC - 6027 

	

VINC - 	6038 

	

VINC- 	6041 

	

VINC - 	6044 

	

VINC - 	6073 

	

\INL - 	6074 

	

VINC - 	6075 

	

VINC- 	6076 

	

VINC - 	6071 

	

VINC - 	6078 

	

VINC - 	6079 

	

VINC - 	6080 

	

VINC - 	9081 

	

VINC - 	6082 

	

VINC - 	61183 

	

VIR(/' - 	4084 

	

"INC - 	6085 

	

VINC - 	6086 

	

VINC - 	6087 

	

VINC - 	6088 

	

V1NC - 	(;08, / 

	

-AN,: . 	60,R  

	

VIM:- 	(;(0.2 

VIM:- 0098 

	

VINC - 	0(4) 

	

VINC - 	olili 

	

VINC - 	61116 

	

VINC- 	6107 

	

VIM: - 	M1108 

	

V1NC - 	0109 

	

VINC - 	6110 

Total Nlovirneolo 

Subtond AtturielatInt 

300 L3RASIL L23A 16129-2 PNVEMS 
ISCO ERASE_ C/16763-5 S.INDICENA

2.182 

BUO BRASIL CC32.814-6 PAEMPPAU 'SAS SAUDE 

ISCO BRASIL C/38.7/12-6 00.F1N aTENr. BASICA 
13C0 BRASIL C/39 .650-X REEI IOSPITAL R I'ClIONA I, 
13C0 BRASIL CM I 7114 INCQUALAÇÕES VIG.PROM SAUD 

BC() BRASIL C/46.489-9 CONSTRUISS B ELME DO Sol. 0200R9 
OCO BRASIL C/46.490-2 CONSTR UBS 1-1A8ITAR BRASIL 
800 BRASIL C/46.491-0 CONSTR OBS MORADA DO BOSQ 

ECO BRASIL C/46492-9 CONSTR UBS SÃO MARCOS 

BC() BRASIL C/46.46I-3 IMPL IIN.BAS.SAUD/ILEORTALEX 

BCO BRASIL C/46 480-5 INVESTIMENTOS 1.113S 

DOO BRASIL C/46.488-0 REFORMA E ANIPL N. ESPERANÇ 

ECO BRASIL C/46.482-I UNID DE PRONTO ATEM) - 1/PA 

ECO BRASIL C/46.578.-S ESTR REDE ATENÇÃO BÁSICA 

:300 BRASIL C/46.723-1 REDE CEGONIIA - INVEST AMPL 

ISCO BRASIL 0/46.4713-7 GESTA() DO SUS - AME:1111401A 

BC() BRASIL C/47.484-3 ESTR DE ()MD. ATENÇÃO ESP E 

DOO BRASIL C819 	 D 2320-1 PROGRAMA 	E 13EQUAL. UBS - C 
3e0 BRASIL C/48172-6 ESTR. REDE DE SERVIÇOS DE AT0280080 

BCO BRASIL C/48.851-8 ESTR. DE UNID AtEm;Ào ESP. E 

(29/ ICCON.I•EDERAL C/C 647.130-3 (CONV 800001/20(3 e 
[3(C)[3(C)BRASIL C/49.114-1 ESTR_ DE UNI D. ATENÇÃO BA SI 
13C0 BRASIL C/49.047-4 ESTR. DE UNE). ATENÇÃO ESP. F 

4(10 BRASIL C/86.479-I CONV, AQUISIÇÃO 11001PANII2NT0 

1300 BRASIL C/46.453-X ESTRUT REDE SERV. ATEN. 1.1Á 
1300 BRASIL C/46.48,1-8 	ESTR REDE SERV ATEN.13ASIC 
DOO BRASIL (2(16.885-6 ESTR RED13 SER" ATEN. BASICA 
ISCO BRASIL C/4& 48l-4 	ESTR MEDI/ SER V ATEN. /2ASIC 

13C()BRASIL C/46.487-21WR REDE SER V_ ATEN. BASICA 
300 BRASIL (2/ 51.628-7E87R. DE UNI D. ATENÇÃO ESP. E 
ISCO BRASIL 041739-8 USTR. DE UNII) ATENÇA0 ESP. E 

1300 BRASIL C/C 51 722-4 001/I NA NU ri' MENTO 13A AT. IS 
ECOO  13.A511, C/C 32586-3 PROG. FINA NC. AÇÕES DE A L1M 
'CO RRASIL C/C 53021-2 ESTRIE/ DE I !VII) AT ESPEC E 
Ruo  nrcAsn.  cie 2/J334; . 0511( IR-Ru/W.4- I-R- 1,1/CIAL AO 
1400 BR AS1L LiC 531 	N. 38- 	1/5 IR. U 	/Wh 

	

NIU 	4SPIR21AZAD 
CX.ECON.I, EDERAI. CR' 624.1119-11 lel /STEIC) DAS AÇÕES E 
CN:I/UON FEDERAI. C/C 6.24.02/M (IR VESTI mi/NTu 	DA 
BUO BRRSIL C/C 60485-2 - C ONV. PCIE (VESTARO - REFOR 

BCO BRASIL C/C 62.156-0 AUXILIO EINANCLIRO 1.0 173 
B()C 	INRASIL C/C 62.118-3 AQUISIÇÃO TERMONIEFROS -C 	20130037 
He() BRASIL Cie 62.167-5 ÇON'l R LEITOS iRE UH CONV 	:2;2 1, 
CX.EÇONTEDEKAI. CIO 0117103 /..5 r Ki:EuRmA trN11)AuE 

OULCONTEDERAL LRC 0071011 ,01ARIPLA 	A ÇÃO UNID 

2, 
 

) 

 

):2R 	 813089 

137 

 

0020000 

0270000 

0210000  

02 I 0000 

0270000 

9270:00 

s 

002288 88(.9J 

0280089 

3280089 
0280089 

128008,1 

1280080 

1280089 

280089 

10000 

/

27

23000 

(1280059 

0280080  

3  n();22j  88C01,1)5 

42800134,  

0•280089 

1/23/M8// 

0260080 

0260089 

86 02009 
)11.800/19 

1280098 

)32831;6Z 

/28008,) 

i12..,.8t-RJ,  

2 	0 0:Rol3: 

0220084 

hIt:hli i:::::  

3 

66. 	Lei/ 

000.1 : 

I 29 IÀS ip: 

1 r i 	0/220.3,  22  ) 

V .11 1 

II 	I 	•43. I2 

2 0483.I 7  
I   2.1 

C7 

I.; 	5 R, 	4 ,1  

1'9161 Vine/1007: p: 	1 

Subt6Inl Acumulado: 10.09 Li, 	' 

Total FUNDO MLIN. DESÃUDE ILE CA 00A I, : 16.041.4.17.38  

total-GERAI.: 1/3061R02 



FUNDO MUN. DE SÁUDE DE CACOAL 

ESTADO DE RONDÔNIA 

Exercício: 2021 

Demonstrativo Analítico da Conta Bancos em 31/12/2021 
Anexo TC-02  

(Pilem Nenier0 	"Coe esinalra 	Nato r/a 	Noure du 13aneo Ponte Roo 

Notas Explicativas 

Este anexo foi elaborado de acordo dom os normativos vigentes e demonstra de forma fidedigna e melhor 
detalhada o montante de R$ 16.061.632,35 (dezesseis milhões sessenta um mil seiscentos trinta e dois reais 
e trinta e cinco centavos), constantes em nossos registros e que conciliam exatamente com o registrado na 
conta Caixa e Equivalentes de Caixa do Anexo XIV — BALANÇO PATRIMONIAL. 

OS saldos das contas correntes acima relacionadas representam fidedignamente os valores registrados nus 
contas bancárias do Fundo Municipal de Saúde, exceto nos casos abaixo, todas devidamente conciliadas 
com seus respectivos extratos bancários: 

1 - Na C/C: 16.129-2 Banco do Brasil — a diferença de R$ 195,00 (cento noventa e cinco reais). demonstrada 
na Conciliação Bancária, registrado a maior que nos extratos bancários, refere-se a Bloqueio Judiciai 
efetuado cru 2020, por meio do Processo Judicial n° 7004147-42.2020.8_22.0007, tendo corno autores: Çiseie. 
Rodrioues de Assis do Carmo e Robson Mateus do Carmo Junior, ainda sem definição pela iustich 

2— Na  C/C 624.020-4 Caixa Econômica Federal — a diferença de R$ '6,23 (seis reais e vinte seis centavos) 
demonstrada na Conciliação Bancária registro a maior que nos extratos bancários, refere-se a tarifa bancária 
descontada peio banco e que será devolvida no mês subsequente. 

Ainda para melhor detalhar os saldos que registramos, elaborei a tabela abaixo, em que demonstra de foros.) 
pormenorizada e que expressam com maiores detalhes as fontes de recursos dos mesmos. 

Idll 	I 11 com os 	ao nos valores constantes no mernonstravvo da Conta Bancos no dia 31/12/2021 

DESCRIÇÃO DA FONTE SALDO 
FINANCEIRO 

FONTE Recursos 	róp4as 	------' 	. 	 .. 	  2291.637 93 

FONTE: RENIN1ENTO APLICAÇÃO - R:CW505 Próprios  	 sod. 60.952,75 

[PONTE SUS Governo Federal 	MANUTENÇÃO GERAL    >> i 	3 623 %SN 

FONTE: SUS Governo Federal MATIUTENOÂO COVID 19 -  	PE> :279.3-55.36. 
FONTE: 	RENDIMENTO APLICAÇÃO • MANUTENÇÃO SUS Governo Federal   » 1.12h 256.41 

FONTE: SUS Governa Federal INVESTIMENTO GERAL 	 ase 4 1a4 0.5 96 

FONTE: SUS Governo Federal INVESTIMENTO COVID 19      >> 5S5.0 T 3,04 
FONTE: 	RENDIMENTO APLICAÇÃO - INVETIMENTO SUS Governo Tedarni  	 e.eoes dia 0013. is 
FONTE. Sus Governa Estacara'   	 e> 1 070 242 22 

FONTE: RENDIMENTO APLICAÇÃO - SUS Governa Esladuni 	----- 	 3.e6  101 

FONTE Genvons35   	55> 4E5.292.34 

FONTE: RENDIMENTO APLICAÇÃO - Convenios 	 - --- --- 5 	 —5>> 10% 929.83 
FONTE: RECURSOS CA LEI 1 7312020 	 >» 1:3.519 4e 

FONTE Gorros Recursos Destinados a Saúde 	  57.355 41 

FONTE: RENDIMENTO APLICAÇÃO - Oulros Recursos Destinados a Saúde 	  !Ines 67 

 

INAL NO FECHAMENTO -O PERrODO 
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EXERCÍCIO: 2021 

FUNDO MUN. DE SAUDE DE CAÇOAL 
Estado de Rondônia 

BALANÇO PATRIMONIAL 
Adendo III a Portaria SOF n° 08, de 04/02/1985 

Anexo XIV, da Lei n° 4.320/64 

PERiODO: 1 a 12 DATA EMISSÃO: 12/01/2022 

PAGINA: 1 

Knvo PASSIVO 

ESPECIFICAÇÃO EXOrCiC11) 

Atual 

Encrcício 

Anterior 
ESPECIFICAÇÃO Exercício 

Atual 

lin 

A, Leruor 

ATIVO CIRCULANTE 16.156.343719 'S.301.401191. PASSIVO CIRCULANTE 221,99 5.331.14 

eni xa [ Equivatentes de Caixa W001.432,33 13.330.302,27 Obrigaçóes Trabalhiscas, Previdenepanas e 000 3 is.„, 

Créditos a Curto Prazn 0,00 up Assislencias a Pagar a Curto Prazo 

Clictics 000 0.00 Empresinnos e Financiainoncos a Cono Prazo 0,00 000 

Crediins Tribu0nus a Receb 0,00 0.00  11omec0/10077 e &suas a Pagor a Cinto Nálo 27 1.99 .1 

Divida Aiiva Tribumria Q00 0.00  Obrigações Fiscais a Cano Prazo 0,00  

Olvida Minn PD 'inbiga,iit • Clientes 000 0.00  Obrigações de ReimItiflo a Piaras Enio, 0.00 urgi 

Crneitos,de Trandmancias a Recelivr 0,00 1300 Provisões a Cinto Prazo 0.00 000 

Empr0slimot e Fuluciarnentos Contedidas MV 1100 [2010013  ObrigaçOes a Cotio Prazo 0.00 21, 'Ir, 

(-I ke217 de Perdas de Crédito a Cuno Pram 0,00 0.00 Juros c Encargos a Pagar 0.00 

Demi:712J Cr7diws e Valores A Cnno Prazo 1100 0.00 0 2"'o4tr/10.7 Fillanceiros 0,00 

1.0...stinwelins 0,aplicac0es Tmeepoderias a Carrn Ptmze 0,00 0,00 

12000077 9407104 63.099.61 

1/10) gagas Aiiiecipadainerne 0.00 0,00 

A TIVO NÃO-CIRCULANTE 29.691.758,67 260152140.35 PASSIVO NÃO-CIRCULANTE 0,00 „ou 

.000 RealiiáVC. 4 1.0n1w No 0,00 0.00 Obrigações Trabalhisins. Devir/melarias e 0,00 0.00 

C001307 a r caro Prazo 0,00 0,00 ASSiSICatiiIS a Pagar a Lon2o Prazo 

U1,0070 0,00 0.00 Emprésimos e Financaniuntas a Longo Prazo 0,00 

i.100110 10122270g 2 Re0,7100 oco 0.00  Fornecedores a Longo Prazo 11,fin 

DiV.‘13 .1/4i va Tribumria 0,00 0.00 Obrignuaan Fiscais a Longo Paro 0.011 

Divida Atirs1010 Tribumna-Clienles 0,00 0.00 Provisões, a Louva Pingo 0.00 

"m02,1slimos e Flautai:Aterei/a Concedidos 0.0 0.00 1221"717  Obrig.0072 a Longo Prazo 000  

1-1 Ajus12 de Perdas tie Crédnor a Longo Prazo 0.00 0,00 Residindo Dile, ido 0.00 

1),:lnais CI ida/0 e Valores n Longo Prazo 0,00 0.00 Juros e EntQrgns a Pagar 0.00 

17,70:70,70s 	.2 3710700s tr717,70.07 a Latiga 	Prata 0,00 0,00 1-1 EIMUNOS Financeiros 0.00 

1021o0,02 0.00 0310 

0111)Isdru Aduccipudameme 0.00 0.00 

102emimenios 000 O 00 ToTAL. DO PASSIVO 21 I,99 

garnalpagens Pennancillas 0,00 000 

Dattininasar Avtliada2 pdo Método de 0,00 0.00 PA TISIMÔNIO LIQIJI DO 

12uricin4c,10s Avali7110211°111117710i10 1.10  Euro 0,00 0,00 
ESPIICIFICÁÇÃO 112017110111 	xerc 

Propliudades para Inveslimenpo 0,00 000 Atual 

rk ,,,,, , 	ia,  eStiln.-"QA Pent“,fluales 000 (7.00  Pacnitpánio Saciai eflpir01 Social upo 
7a02.ilizadn 29.691.75202 26 615,1.15,33 Adiantimp„,0 Pua Floirc, Aum.,o de o  

0,110 
11 758391,91 10.252,042.55 0,,,,0  2,, capital :10) 

1,1 Dup: amannir rEsanunit Aton de Bens -3.0.12,054,21 -2 227 700.1:1 
14.,:011.,:ãu 7o. Valor Recuperável de Bens M 0,00 0,01) 

A0,2 ,:s de Avaliaçáo Patrimonial (1,1/1) 

21001703770  21.481071,70 106 	00 50.7 ,87 ReServ do 100207 (10(1 II 

(-) Dem jAinoniz /11‘211S1ãO ÃCIIIII dC Bens IrnÕS'CiS 0,00 0.00 [Nevais Etegervas r5 	(I,. 

0.00 L•)12.01,22u 

 

ao Valor 12ccapeffivei de Bens 0 00 R3selindes Acinnidada03 .13 1“11.R.40.57 

jawm., 1 0.00 0.00 ii,Aoloan, de 11 N ClUiCi0 836.621a:5 

suúwm„ (l,0a 0,00 R021,100102 ne F0erticos Arlien0r2.2 .15,011.212 	13 388i0 11.4,:j 

1310,002, rotallos a Patentes 0.00 13,11(1  AJL.stes kle ItureiVION AffiCrIOWS 0,09 
DriCi:In,  dC lho da 1111(A.:i5 0,00 C' 00 OLILIOS RN:Siai:kW 0,00 
'') Amai-lia:1On MUMLL11111 0.00 0,00 

130:2Cidu 0.00 0 00  
'l 1-1 Q211,01  C000 em 	anulei/ria nAti 

FOTAL 1/0 PATRIMÔNIO LIQUIDr) .15.241.8411. .IE i 1.110.11 

ToTA1. '$J4s,062.S6 45.0 I472 TOTAL 45.242.062,...2J 45110.347.2i 

1./TI VO FINANCEIRO F0061.037 

 

18 33030227 PAS:01V0 FINANCEIRO 

    

    



000 - Recursos Ordinários 
002 • ISeconisric loupest os e de Tonai 	ia de tinposos 	ide 
013 - 'r11115ferEnim R Convénios - Saadi: 
021 • Cintos reclusas estaduais desiniardes a SiOde 
'42, Reco sus destinados a CLIKIIW111:11113 ds calamidade publica 
071- irando-Unos de R em: rsx,Á dis SUS - Custeto 
riaS • TrusisferiSnets de Recursos dia SI N - Fnijtprci li 010 

cimo] tsçtçãô de IJcpósiton Bancários 

'EOTAL 

NE100,73 

1 5a3 070,Ie 

7035.433_7 I 

I 097218,79 

7,73635,re 
MI Ç/6) ,7N 

14.2s, i r , hij 11.03E549 eig 

DESTINAÇÃO DE RECURSOS St IPE RÁvrpo EFICIT SUPERA VI I /0 E ri CI 
ANTERIOR 

EXERCÍCIO: 2021 

FUNDO IVILIN. DE SA LIDE DE CACOAL 
Estado de Rondónia 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Adendo III a Portaria SOE n' 08, de 04/02/1985 
Anexo XIV, da Lei n° 4.320/64 

PERÍODO: 1 a 12 DATA EMISSÃO: 2/X trairia 

Competis:n;(5es 

ESPECIFICA eS0 In heti:Pia 
Anterior 

ESPliC I ER 'At; ta-) pxrreiria 
Atua! SriIdo tios Atos PotenciaisMaios Ãival 

Saldo Jus Atos Potenciais Pitssi 

OINiiihaa t; famirsousintias Recebidas OittO 0,00 Garantias e Coou-aprendes Com ced E las 0,00 
Di rei ios Co:wenn:los e Outros Instrumesior 0,00 uviu Obrigações Conveciisdas e Outras ICISInlinenios Fungai, 11,00 
IlonNns Conrautais 0,00 0.00 Obrierieees Colunai:115 0,00 
1ii:1105 Ato.; i'OtelieWS do Ativo 0.00 0.00 Elms Aios Pulecieluis do Passivo 0.001 
TOTAL 0,00 1011 TOTAL nulo 

Este balanço foi elaborado em obediência as normas Legais, em especial ás estabelecidos na Lei Federal M. 
4.230/64 e as Instruções Normativas vigentes - (Piano de Contas Único do SIGAP, Resolução do CFC 1.133108 
(NBC 16.6 — Demonstrações Contábeis) bem como atualizações contidas nas novas normas de Contabilidade 
ApPcada ao Setor Público). 

NOTA EXPLICATIVA 1 — ATIVO: 

Considerando o saldo do Ativo Circulante no valor de R$ 16.156.303,59 (dezesseis milhões cento cinquenta e seis 
mil trezentos e três reais e oitenta e nove centavos) mais o saldo do Ativo Não Circulante no montante de RS 
29.691.758,67 (vinte nove milhões seiscentos noventa um mil setecentos cinquenta oito reais e sessenta sete 
centavos), totalizando um montante de R$ 45.848.062,56 (quarenta e cinco milhões oitocentos quarenta' oito mil 
sessenta e dois reais e cinquenta seis centavos) no Grupo do Ativo. 

NOTA EXPLICATIVA 2 —ATIVO CIRCULANTE: 

No Ativo Circulante Letras as contas de Caixa e Equivalentes de Caixa composta por Contas do Banco do Brasil e 

Caixa Econômica Federai que perfazem um valor total de R$ 16.061.632,35 (dezesseis milhões sessenta um mit 
seiscentos trinta e dois reais e trinta e cinco centavos), contas estas devidamente descritas no ANEXO TC-02. parte 
integrante desta prestação de contas. Temos ainda no Ativo Circulante a conta Estoques no valor total de RS 
94.671,54 (noventa quatro mil seiscentos setenta e um reais e cinquenta quatro centavos), conforme consta no 

saldo de estoques, constantes no setor de Almoxarifado Central, perfazendo um montante de R$ 16.156 303,89 

(dezesseis milhões cento cinquenta e seis mil trezentos e trás reais e Menta e nove centavos), distribuidos 
conforme tabelas abaixo. 



- Tabela da COMpOSi ãO dos valotes da conta Caixa e 

DESCRIÇÃO 	DA FONTE SALDO 
FINANCEIRO 

FONTE: Recursos Próprios  	» 2.291.637 93 
FONTE RENIMENTO APLICAÇÃO - Recursos Preprios  	> 5 60.962,78 
FONTE-  SUS Governo Federal 	MANUTENÇAO GERAL -- 	 5» 3.623.959,04 
FONTE: SUS Governo Federal MANUTENÇÃO COVID 19  	>.» 1.279.375,38 
FONTE: 	RENDIMENTO APLICAÇÃO - MANUTENÇÃO SUS Governo Federai t..=->» 1.126 256,41 
FONTE: SUS Governo Federal INVESTIMENTO GERAL 	5.». 4.184.815,96 
FONTE SUS Governo Federai INVESTIMENTO COVID 19  	>.» 565.813.04 
FONTE: 	RENDIMENTO APLICAÇÃO - INVETIMENTO SUS Governo Federal ===>» 270.006,16 
FONTE: SUS Governo Estadual 	  >” 1.970.242,22 
FONTE: RENDIMENTO APLICAÇA0 - SUS Governo Estadual  	» 19 191.49 

i FONTE: Convemos 	 » 464.292,34 
FONTE: RENDIMENTO APLICAÇÃO - Convênios  	». 102 929,83 j 
FONTE: RECURSOS DA LEI 173/2020  	>». 13.519,49I 
FONTE: Outros Recursos Destinados a Saúde 	>5» 57 	145,41 i  
FONTE: RENDIMENTO APLICAÇÃO - Outros Recursos Destinados a Saúde :===.>>» 11.484,87 i 

INAL NO FECHAMENTO DO PERIODO 

 

»» 	16.061.632,35 

 

 

- Tabela da composição dos valores da conta Estoques 
DESCRIÇAO DA CONTA 	  

I Conta 11.66 1.01 -  Material de Consumo 	  

 

SALDO  
64.09;  

 

  

‘r.-: '''' 	
k_JUr ICI UZ) 	/- \ III 1111kILIL12) 

i  " 	 - 
 (.2d 

Conta , 	onta 1 I.5.b.1.03 - Materiais de Construção 	-fl.-  >,.» 81,78 
Conta 1 1 5 6 1 04 - Autooeças 5.”.» 6.950,46 i 
Conta 1.1_5.6.1 05- Medicamentos e Materiais Hospitalares >>>» 2.000 00 I 

rConta 1 1 5 6.1 07- Material de Exoediente  	_ ___ >>»::). 700966 
LEiO FINAL NO FECHAMENTO DO PERIODO 

  

94.671,54 

  

  

NOTA EXPLICATIVA 3 - ATIVO NÃO CIRCULANTE: 

O grupo do Ativo No Circulante perfaz um montante de R$ 29.691.758,67 (vinte nove milhões seiscentoc 	venta 
e um mil setecentos cinquenta oito reais e sessenta sete centavos), assim distribu idos: 

= Bens Móveis 

F1.2.3.1.1.01.01 Apar. Medição Orientação ---------------- - 40.774,60 
i 1 2.3.1 	1,01.02 Apar_Equip Comunicação 	  44 779,90 1  
123.1.1.01.03 Apar.Equip Utens Odont.Lab.Hosp 	  3.962.134,56 
1.2.3.1.1.01.04 Aparelhos e Equip p/Esportes e Defersa» 	 --- 218,21 
1 13.1 1.01 05 Equip. Prot. Seg. Socorro 	  10.418,451 
1,2.3.1 1 01 06 Ilaq.Equip Nat. Industrial 	  74.955,9 
1.2.3.1.1,01 	07 Maq. Equip Energe.licos  	 - 20.724,88 

. 11.3.1.1 01.09 Mac.Ferra:r..tens. Oficina 	 — 	-- 	 37 026.50 
L1.2.3.1.1 	01.12 Equip. Paços e Acessórios para Automóveis 	  16,769,50 
1.2.3.1.1.01.20 Maq Equip Utens Rodoviário 	  a 265 , 00 

. 	1.2.3 1.1.01.21 Equip Hidraulicos Elétricos 3752„00 
1.2.3.1.1.01.99 Outras Mac) Apar.Equio. Ferranebtas 	  119.537,9/j 

1;033.885,55 1 2 3.1.1 02.01 Equip Proc Dados ---,------------ 
1 2.3.1.'1.03.01 Apar.Ulens.Doirésticos 	  442.814,511 
1 2 2, '1 1 n7 no hAnn 	111,=n.,  



1 23.1.1 03.03 Mobiliário Geral 	  919206,03 
1.2.3.1.1.04.05 Equip. Audio, Video e Foto ----- 73,10475. 
1.2.3.1 	1.04.99 Outros Met Cult.Educ e Comum. ------------ ----------- -- 	 4.622:9E1 
1.2.3.1.1.05.01 Veículos cru Geral 	  24.339,TC1 . 
1.2.3.1.1.05.03 Veiculo Tração Mecanica ---- ------ - 3.820 752,331  
TOTAL = 	  11.258.591,91 I 

= Bens Imóveis 
1.2.3.2.1.01.03 Edifícios 	--. ------- ---------- --------- 8.066.950 1 ,' 
1.2.3.2.1.06.01 Obras em andamento ---- 	-- 	 - 

i 
13 136 403,20 : 

12.3.2.1.07.00 Instalações 	 ____________—_ 276.068,33 
TOTAL =---. = 	 >» 21481.421,70 

OBS-  Vale salientar que neste grupo há no fechamento do exercido um montante de R$ 3.048.054 94 (très r:»iões 
quarenta oito mil' cinquenta quatro reais e noventa quatro centavos) referente ã depreciação acumulada, cuja rotina 
de contabilização começou a ser utilizada nos bens adquiridas a partir de 2013 e que a metodologia adota pelo 
setor de Património consta na Portaria Normativa Patrimonial ri"001/PMC/2015, publicada no Diarlo Oficial dos 
Municípios do Estado de Rondônia no dia 26/0512015, edição 1459, e que dados para depreciação como: vida UH. 
taxa anual de depredação e percentual do valor residual, foram de acordo com a tabela abaixo: 

Titulo Vida útil (anos) 
Depreciação 

anual 
(taxa) 

Valor 
residual 	. 

; Aparelhos de Medição e Orientação 10 10% 10% ---1 
Aparelhos e Equipamentos de Comunica ão 10 10% 23%  
-Apar., Eouip. e Utensílios Méd., Odont., Labor. e Hos. lO 10% 20% 
Aparelhos e Equipamentos para Esportes e Diversões lO 10% 10% 

TAparelhos e Utensilios Domésticos io 10% 10% 
Armamentos 10 10% . 	15% 
Coleções e Materiais Bibliográficas 10 10% 

1 
0% 
10" 

í Discotecas a Filrnotecas 
-A F. 10 O 

6.quipamentos de Manobras e Patrulham 10 
.ento 	 10% 10% 

k Equipamento de Proteção, Seg_urança e Socorro 10 10% 10% 
- Instrumentos Musicais e Artísticos 10 10% 10% 

Máquinas e Equipamentos de Natureza Industrial 10 10% 10% 
Máquinas e Equipamentos Energéticos 10 10% 10% 
Máquinas e Equipamentos Gráficos 10 10% --1 

10% I 
Equipamentospara Audio, Video e Foto 10 10% 10% 
?Adocicas, Utensílios e Equipamentos Diversos 10 10% 10% 
Equipamentos de Processamentos de Dados 5 20% 10%H i 
Máquinas, Instalações e Utensilios de Escritório 10 10% 
Maquinas. Ferramentas e Utensílios de Oficina 10 10% 	1 10% 
Equipamentos Hidráulicos e Elétricos 10 10% 10% 
Mão. Equip. Utensilies Agric./Aprqp. e Rodoviários 10 10% 10% 
Mobiliário em Geral 10 10% 10% 	 
Semoventes e Equipamentos de Montaria 10 10% 10% 
Veículos Diversos 	. 10 10% 10% 	• 

! Pecas não Inctarporáveis a Imóveis 10 10% Et  IO% 
Veículos de Fração Mettanica 10 10% 

1, 
10% 	; 

i 	nl 	‘in;.-„I,--. A--r - 	1”^A '-';'"-' 	A 	l" 



LOutros Bens Moveis 	 10 	 10% 	10% 
Fonte: Portaria Normativa Patrimonial ri"001/PMC/2015, publicada no Diário Oficial dos Munícipes do Estado de 
Rondónia no dia 26/0512015, edição 1459 

• 

NOTA EXPLICATIVA 4 - PASSIVO CIRCULANTE: 

No Passivo Circulante ternos as contas da Divida Flutuante do Fundo Municipal de Saúde, que tem um montaria c'c. 
R$ 221,99 (duzentos vinte um reais e noventa nove centavos), referente a Restos a Pagar, inscrito em 2020 coiro 
Não Processado e que em 2021 foi Processado, não sendo pago por se tratar de despesas vinculadas a COI1V1:. 11C; 

que depende de autorização da Caixa Económica Federal, ainda pendente de autorização paia o seu pagarnei iH  
valor este devidamente demonstrado no ANEXO TC-10 A. 

NOTA EXPLICATIVA 5— PATRIMÔNIO LÏQUIDO 

O saldo do Património Liquido do exercício de 2020 era de R$ 45.311.216,12 (quarenta e cinco milhões oi [ri; ; 
duzentos e dezesseis reais e doze centavos), que acrescido ao Resultado do Exercicio, um superávit verificada nas 
Variações Patrimoniais no valor de R$ 835.624,45 (oitocentos trinta e seis mil seiscentos vinte quatro reais e 
quarenta cinco centavos), encontramos um saldo na conta Património Liquido no exercício de 2021 no valor de RS 
45.847.840,57 (quarenta e cinco milhões Oitocentos quarenta sete mil oitocentos quarenta reais e cinquenta e sete 
centavos) o que comprova sua exatidão demonstrada no anexo 14 — Balanço Patrimonial. 

Segue abaixo, quadro comparativo das contas componentes do balanço patrimonial referente os 03 (três) altimos 
excedicios 

Nome 2019 2020 2021 
Ativo Circulante 	  16.772.964 45 18.401.401,91 '16.156,30389 

Ativo Não-Circulante 	  22.037.784,71 26.615.145.35 29 691,758!67 

i 
i Passivo Circulante 	  405,97 5.331,14 221.951  

Total Patrimônio Liquido 	 38.810:343,19 45.011.216.12 45.847.840,57 ' 

O indica econômico-financalro demonstra que as dividas Flutuantes do Fundo Municipal de Saúde não °negam a 
representar 0,0001% (por cento) do Patrimônio —AtiVo Total. 

Passivo Circulante 	R$ 	221,99 
X 100 = 0,0000048% 

Total do Ativo 	 R$ 45.847.840,57 

Jâ o valor de liquidez imediata, ou seja, se pegarmos o total das disponibilidades, registradas na Conta C31E:1 

Equivalentes de Caixa e dividirmos pelo total do passivo Circulante chegaremos ao valor de R$ 72.352.95 (seienta 
dois rril trezentos cinquenta dois reais e noventa e cinco centavos) de disponibilidade para cada real de divida 
contratada. 

Caixa e Equivalentes de Caixa 	. 	R$ 	16.061:632.35 
R$ 72.352,95 

PSESiVO Circuiante 
	

RS 	221,99 

Ainda com relação a liquidez, para urna nova análise, se incluirmos aqui o valor total das despesas a pagar riaci 
somente os já liquidados e, ou seja, se pegarmos o total das disponibilidades, registradas na Conta CWX:i 
Equivalentes de Caixa e dividirmos pelo total da Divida Flutuante do FMS, Anexo XVII, chegaremos ao valer de R$ 
3,20 (trés reais e vinte ripntmens. CiP ri icnn 1.1"ri 	 . 	. 



Caixa e Equivalentes de Caixa 	 R$ 	16S61.632,35 

   

= R$ 5,20 

   

Divida Flutuante R$ 	5.023.082,47 

NOTA EXPLICATIVA 6 — PASSIVO FINANCEIRO 

NO quatro do BP que demonstra a com base na Lei 4.320/64 (forma Antiga) deste Anexo, encontramos o Peres.ta.: 

Finance:ro no valor de R$ 5023.082,47 (cinco milhões vinte três Mil oitenta dois reais e quarenta e sete centavos) 
que se refere a: 

- R$ 22199 (duzentos vinte um reais e noventa nove centavos), referente a Restos a Pagar, inscrito em 2020 corno 

Não Processado e que em 2021 foi Processado, não sendo pago por se tratar de despesas vinculada a Convênio 
que depende de autorização da Caixa Econômica Federal, ainda pendente de autorização cara o seu pagamento. 
devX.tamente demonstrado no ANEXO XVII (Demonstração da Divida Flutuante). 

- R$ 5.922.860 48 referentes a Restos a Pagar Não Processadas, inscritos em 2020/2021 e doxidameMe 

demonstrados tanto no ANEXO TC-10 B, quanto no ANEXO XVII (Demonstração da Divida flutuante), 

NOTA EXPLICATIVA 7 — SUPERAVIT FINANCEIRO 

No quatro Demonstrativo do Superavit- Financeiro por Desnatação de Recurso, houve unn Superavit Total apurado ta 
periodo nu montante de R$ 11.030.549,88 (onze milhões trinta oito mil quinhentos quarenta nove reais e Oitenta ofto 
ceraavos). 

__ir  
(ILO COMES 	 WANuE RI,F,'Y PANIIAN 

S'czettitin lunicipa de Saúde Contabilidade do C WLS.  

' 
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Roa(1 IIANCO 	BRASIL S.A. 	 Agència: 1 I 7t4-7 	 Coma 	46476-7 

1.ocal: 	6041 BC() BRASIL (V.16.176.7 RSTÃO DO SUS - AM MINCIA 

S;111111Contonue Ext me lo 13o neli rio em 31/12/2021 
	

206.735,10 

Mais II) 1)epósiitts Na° (onsideradosljelollorigo 

31;do (i) A viso5de Débiloo Nilo ( "onsidenolos Pela Contabilidade 

Menos (-) I kpOsitos N:10 Considerado4 pelo Contabilidade 

Menos (-) A vitols de Crédiltts N3o (oiisideroclos pela ,Contobilislade. 

S laisla 	 Cheque 	m s. Nos Vinoneeinssmi Ordens Daneárias Não Consideradott.pelo ibtneo  

Soldos Conforme Nosso Registro em 31112/2021 
	

RS 2116.735,10 

NO018 EXPliCalliVON 



G33704080003540unda 
Extrato conta corrente 	 04/01/2022 08 2 

Cliente -Conta atual 

Agência 	1179-7 

Conta norrenle 46476-7 FMS-CACOAL -EDS BLGES 
Penedo do 

oe 01 / 12 i 2021 atC 31 / 12 / 2%/21 extrato 

balancete movimente) 	Ag. origem 	Loto 	Nista/ice 	 Documento 	Valor RS 	Sairá, 

ell03/2017 	 0000 	00000 	000 Saldo Anterior 	 i1: no C 

31/12/2021 	 0000 	00000 	999 SALDO 	 0.Lit: t 

OBSERVAÇÕES: 

nen:ação efetuada com sucesso por: JA403970 PATRICIA Et LIMA. 

Lançamentos 

DI. 	DI 



Agência 	Conta 

Parindo 

Variação 

Tauladdam 

M. lançamento Dt. base Dia 

1179-7, 464N-7 

01/12/2021 a 31/12/2021 

POUPANÇA-OURO DIÁRIA (51) 

FMS/CACOAL -FNS BISES 

Histórico 	 Ag. origem Documento Informações 

30/11/2021 Saldo anterior 

24'12/2021 27 /12/2021 26/11 737 Juios 1179-7 

71;12/2021 03/01/2022 1/1 741 Reajusto Monetário - BACEM 1179-7 

3N12/2021 03/01/2022 1/1 737 Juros 1179-7 

Valor 

475.67 C 

47,81 C 

432.44 C 

55.uu 

295.779 la 

Rondimontos: 

Domingo 

SELIC maior que 8,5% A.A.; TR40,5% A.M. 

Segunda 	 Torça Quarta Quinta 	 Sexta 

2 3 

g 8.445.9g 
a 10 

13 14 15 16 17 

19 20 21 22 23 24 

26 27 28 29 30 31 

Sábádo 

4 

11 

18 

26 

G33104063720718 

COVÉkNil 
	 Consultas - Poupança 

	
04/0112022 0041 

Saldo atual 

Saido bionueado 

Saldo :otal 
	

24.1ti 745.10  

SELIC igual/menor que 8.5% AA.: TR*70% DA SELIC 

206.735.1.0 

Transação efetuada com sucesso por JA412623 PATRtCIP BORGES DE LIMA GE ELHU. 

Se6vieo de Atencilmenio ao Consumir/Gr - SAC. 0800 729 0722 	 OuvIdoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0806 729 0088 



\ 

>ipi 1.`r 	I.NN 

( .0a ibilitiatie 
eINTRE 

COO!: niN, 

1.11NDO vi L. N. DE SAT'ffit: 	COAL 
Estado tit. Rondónia 

r'• ixercicin• :4C1 

COITC hl O Bancária 

Anexo TC-03 
Mils de de:Milbei) de 2021 

   

Ilaneo: 	1 BANCO 1E) IMANE. S.A 	 Agenda: 1179 	 Cønliu 	62156-O 

I oral 	61116 11C0 	( 1C 92.156-0 AUXILIO FINANCEIRO I,C :75/2020 

Sn Ido ['o:Ihsrine Emruio 11;neeál'ill eIll 31/12/2021 	 1.3.519,49 

NINN, çP) l)elliiNilOS 	(.011SitiCrildOS rell)Palla) 

Nlai3 ( .1 A VIMA, 	1)èhillks NÏRS Considerados Pcia C:amabilidade 

Botos (-; 1119)31m rillZ,N PCia Cojnabilicjade 

   

N:enos (-) A) INos tle Creditas Nau Consideradçn.ppla Contabilidade 

61 91N Nien00,  I -I Clasnle. MILHS FinalleeiraS OliSbti.05.13111101114Ç NãO.Cailkilif.,tâdc,SSI!:10 14111WP 

9aliles Cri liSmisne 9913sii Itvaislim em 31/1232021 RS 13.519-19 

 

Caros 	iro de 



N/01/2022 07:31 
	

Banco Co Brasa 

(MO /C10300059.- 

Extrato conta coneril0 
	

04'010 

Iten‘a -Denta atual 

Agênwa 	1179-7 

Carga cErrenle 	C2156-0 FM$ - AUXILIO FINANCEIRO 
Portado go 

de 01 / 12 / 2021 alô 31 :12/ 7071 colma 

Lar çainonlos 

Di 
balaaaato moUncoto 

30/12/2020 

31/12/2021 

Ag. origem 	12.11e 	Hislanoo 	 Doeu/mole 	galra RS 

0000 	90000 	000 Salda AnlorEr 

0000 	MODO 	099 SALDO 

C.110 C 

OMERVAÇÕES: 

.ranaa0.19 omtuada com 	 070 PEIR.CIA e LIRA. 



04/01/2022 07.51 	
BINOU do 13rSi 

72 

GaNaéla 
	Consultas - Investintentos Fundo - laens 	 lu 

Cliente 

Agência 	 1179-7 

Canta 	 5215GO ENS. AUXILIO FINANCEIRO 

Mãs/ano ~Soa 	DEZEMBRO/2021 

S.Públiso AtIlomátic0 - CNPJ: 4.288 966/0001-27  
Gata 	HislOrico 	 Valor Valor IRPrej. Comp. 	Valor IOF 	Ortonerlade cotas Valo rot, 	Oitdo ca. 

30/110021 SALDO ANTERIOR 	13.44175 	 3 549,31212i 

31E120821 SALDO ATUAL 
	

13.51149 	 3.54%312124 

Resumo do mas 

SALDO ANEERIOR 13 440 75 

ANU AÇÕES (-) 0.00 

RESGATSS (.1  0,00 

RE:4044E0TO BRUTO 1.) 78,74 

itoPt95 (O DE RENDA 0.00 

OF 0,00 

R ENOMEN70 	9DIDD 78,74 

SALA: ARIAL = 13.519 49 

Valor da Cota 

30/11/2021 3.7883100342 

310120021 1800045727 

Rentsoilldsde 

Na mós 

rta ano 

0,5850 

Cationos 12 rreae4 2.3 M8 

Tons:Içou efeleno cum SOCeNSO por: a/1412023 PATRICIA BORGES DE LIMA GEN/ELMO 

de At C n.;Hierqu ao Consumidor - SAC 0312 729 0722 	 Duvidada ES 0909 720 5978 
Para deflorar toe (449R:eu 0800 72'..O• 13“ 
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FUND() N1 l:N. 	s 	̀131:.  

ICsiado deRoodnoia 

1:Nrarcicirr. 	21i2 

AlICNO U( 03 

	túria 	
'dê,: Cie :il./1111i 
	

H2 1 

11 itir.1 

1..11L 

1 
	

u\ N((.  1)(i 	\ till. 	\ 
	

Agôneia: 1170-7 	 Com: 	3S17-124 

5‘117 13C0 HRAtil 1. ("RN 7 	NUC,.1:INATENC.BASICA 

Salilo Co 	Itte 	 115 1/12/2121 
	

224.13::51,-13 

i)CIIISS![,)ç isà„ 
	

leratlos Pelo 1;:ffict1 

!er. luy 	(ptlfl-4111t1pciy 

	

I 	1 )CilkiNilo:: 

\ visos ije C11.14h 	Wic ,  1 0,1.1,1e1;, 

N'. 	'deliu% (.., .) CLI CII 	 :I 	II OrdLCIIS Brilleà'125 Não Consideratbs Ly.:10 13;:nui 

S. k 	Vernw Nosso 	tÍIlfl e 	J1/127:11121 	 RS 22-1.851.1:9 

Nult.v..\nlienth aN 

ri 	15:-: 

--ir 

iriliribiritlirrIkr r1r ,  



0001/2022 r 	 flanco da D' as 

G33/CPOP3OP:'a 

G:ivtoreu 
Extrato conta corrente 

Cliente - Conta nival 

Agincia 

Cnn:a aonwan 

Ferio& ac. 
xtroa 

117P-7 

3.3742-8 PREFEITURA DO MUNICIRO 

ce 	/ 12 / 2021 Ea. 31 12 020.'0; 

ançamenlua 

DL 	Co.. 
baua :Re fana:RAao 

23/07P2Oró 

AG. ROFm 	:da 	Is(icç r 

acuo 	uoono 	000 s 	'aunei 

31C SUO I 
	

0000 	TOGO 	9ES S A I. 'S 0 

OsSFRIJACRES 

   

     

     

Iuna4ao efetuadr. can, avenca° por JA40390S I 0,  ,tICIA 6 _AIA 



0410112022 02:34 
	

Banco do Brasil 

Consintas - Poupança 
ossoounooraocoo:-.-,  

Agéneia / Conta 	 1175-7 / 38142,9 

Raiada 	 0102/2021 a 3612/2021 

Vrtacio 	 POUPANÇA-OURO DIÁRIA (1) 

Imbricara 	 CO.FINANC ArENCAO BASICA 

I): lançamento 04 base 	CM 	Hl: earieu 	 Ag. origem,  Orçamento Infoimaeões 	Vulor 511J;Ite 

3Y1112921 	 Saldo anlerior 

1062/2021 	1302/2021 	13111 73/ Juros 	 1179-7 	 50„ 

3012/2021 	03$01/2022 1/1 	741 Regala Monetária - BACEN 	1179-7 	 2,55 C 

3142/2021 	03'01/2022 1/1 	737 Juicia 	 1179-7 	 27 24 C 

Saldo amal 

Salda bica-voado 

Saldo Èolai 

Reedimenlos: 

DoeMnso 

7R • 0.632A M 

&nonos for0a 	 Quana 

17615.51 

Ovam 

2 

Sesta 

3 

52end , 
IL 

0 / a 9 1(1 11 

IS 14 15 1.6 17 18 

118.765.33 
20 21 25 

26 27 28 29 30 31 

T:aaw2.aaa aidurO com Recesso Ror. JA404070 PATRICIA B LIMA. 

SC FY k5) de Alanclimaritu as Consumidor - SAC 06Pu 729 0722 	 Ouvi/leen RB 0202 72ü 5378 
Rima clormients se.iii.702 0200 722 32/13 



04,711/2027 07 44 	 Barco do Uratil 

033704081.10,81C11.4 
ConstiU • PcnÁpança 

	
3419112372 .11 ; . 

Ágáncra / Coma 	 r1797 / 32742 2 

Pericdr, 	 01117/20212 3732/2021 

Vari49.10 	 1..0:1PANÇA-OURO DIÁRIA /51) 

Tilufanclado 	 CO-IIINANC ACNCAC CASTO/. 

Di. 1ançamento DI. base 	Dia 	Hist.:nitre 	 A5.1. I 	a 	Doon°010 	11°' 	 Valo 	Sprod 
30/11/2021 	 Soldo onterier 

1 03112/2921 	CC/ '2/2021 	4/11 	7 	m 37 dua 	 179-7  

0,812,2021 	.1711 2lO31 	7/17 	737 Jorna 	 '179 7 	 17304 C 
07/1222021 	00112/2021 	8/11 	7E7 domo 	 1179-7 
ia/13/2921 	17/12.2021 	17/11 741 Roatunte Mord:lado- SAC,ON 	1179.7 

. 'j  :2 4  CC: 15112/2021 	171111/202 , 	17/11 757 aur4a 	 11787 	 Ct  

Saldo aluai 

10 pr.,2 dr: ,  

Saldo Poommeto 

Saldo total 

Ror/amemos: SELIC igual/menor que: 8;5% A.A.: TR+7091, DA SELIC 

S41.1C onde, que 8.0717 A.A.: T7:70,5% A.M. 

. Do:ningo 	Segunda Terça 	 Catana 

17.615 

2 

1,• 

Quinta Sex17 

8 9 12 

12 3 	 UI 15 18 17 

118 7$39,33 
19 20 	 21 22 23 24 25 

28 27 	 28 20 30 .34 

Tianaaçáo efetuada com at.cmasc por JA40J970 PAI Rein B LIMA 

Sanam de Aitiodamotto ao Consumidor - SA3 9B170 729 0722 	 ommira ia ES 0300 ;129 51178 
Para (refiz:Lentas ra:ditryoz 0800 7:19 1P1P1 



FUNDO MUN. DE NA UDE DE CACOAL 
Esliffin (ir iUndfinia 

11sereiebt: 	2021 

Co/tent:tent/ 132r:cúria 

Anexo Tc-03  
Nlès de dezembro de 2021 

   

I {.1t1e6 	l RANÇO :n/ 1111A1111, S.A. 	 Agéneta: 1179-7 
	

Conin 	51722-4 

0087 13(10 131S AS11. Clie 51.222-4 COVINANCIAMENTO DA Aí 3ASI 

S:Ii1111 	̀mine ES rutIl 	 CIII 3 1 / 1 212021 	 22.683,12 

Aints • .) Depósitos Nas. ComiderntIns Pelsllisomo 

AI( s ( 	Av ,t», le I ItVi ns Nu 	siderndos Pelarontabilidade  

5.1enisx 	IlepASitris 2/;lo (Ionside tt KIN Pgkcgliiiibilidade 

Mei 	(-) Avisos de ( red ti NAu Considenzlos pela Contabilidade 

''?equis, NOLIS lin:meeiros ou Ordens Bane:Irias Nilo  Considerados  pelo (Innen 

Cffilt.01111C Nosso lismitst 

Nulas Esoliettliv:IS 

ti 3 1/12/2021 11S 27.6n3, I 2 

    

e janeiro sle 2112-.2-15s, 

    

 

_s..  

.\.1\ 
16 A /1 In. tts 	!At\ 

t 	ibil ida te 

 



0401/2022 ir:28 	 Banco ca Brasil 

G3370:1050 g 

Giçyhow 
	 Extrato conta corrente 

Cliente - Ctiito atuai 

Agência 	-175-7 

COrea Corrente 57224 EMS COFINANCIAMENTO AU 

Canoro do 	
caril /12/ 2021 pai 31 I 12 2021 

DL 
mos:momo 

A. origem 	Lota 	Histórico 	 Uocrimento 	Valia RS 

0000 	09000 	000 Salde Areenta 

	

0000 •30000 	999SALDO 

OBSERVAÇÕES: 

Irensareo areamon code aucGssu por, JA103970 reil-RiCIA 8 UMA. 



000112022 07.48 	 Banco do aras? 

Minnan 
	 Consultas. Poupança 

Agência Conla 	 1179-7/ 517224 

Perlado 	 01/12/2021a 31/12/2021 

Veriunik 	 POUPANÇA-CGR() DARIA (51) 
Tenuidade 	 PAIS COFINANCIAMENTO 1 El 

DL lançamento DL base 	Dia 	Histândo 	 Ag. origem Documento Informações 
	

Valor 
30/1)12021 	 Santa anterior 	 27.55 
1 5/12-2021 	1992:2321 	16111 741 Reajuste Mc:Notar/O -SACA) 	1179.7 
15/12r2b21 	16/1E2021 	16/11 737 Julian 	 1179.7 

Sota° Meã 

Snenn broqueado 

Sane total 

Randtmentos: 

()arengo 

SEL1C iDual,menor que 8,554 A.A.: TR+70% DA SEUL 

SEL1C maim que 8.5% A.A.: TR+0,599 A.M. 

Segunda 	 Terra 	 Quarta 
1 2 

altIllia Sena 
3 

69bado 
4 

7 8 9 10 11 

13 14 15 16 17 13 

27,1578 
19 29 21 22 

26 2? 28 29 30 .31 

"Pansa,Mo Meneia CQ111 "illUeSSO per: JA412626 PARICIA BORGES DE LINA GENELHU. 

Sanita) dc Nandenento ao Consumidor - SAC 0300 729 0722 	 Ouvideela BR 080c ng 967p 
Para deficientes audinvos 08057i ti 



V(JNI)( V1UN. 	SA ! A 	CACOAL 
Estado de Nondin) ia 

fl 11sercicio: 2021 
• 
dr'e 

13;10tário  
Mês de til-imbu I • 'Uni 

ÁticX0 TC-113 

RANCC11)0 ISI<A5111. S1 A. 	 Agéneia: /179-7 	 Conlbs 	32N I .1-{1 

Loeml - 	5901 Re( )1111AS11. (132.81.11, PA /111 /4/111PAU 11AS SAUIM:. 

Subiu (or;ínjiii Extni to Bancário em SI/12112021 	 311.O98,1,111. 

1)cptSsoos 1O5o 1titisiilcrnrli,s iiCitl ii:1111CP 

Maiç (1) Av 	le1X1hilos Não Cousideradtni Pela QulabilidaOQ 

Moo . ( 	131..oOsitio Não (on.iderirclos peia (1onlabilidode 

ç-) 	Av 	l• 	• 1  lá 	Não COilILICC:IllOS pelo. C1yolgbil idade 

1..1;ii‘iNleous (./-) ellequog, Nulas 	milceinis ou Ordens 13n Càrins Mio ConSideracins pelo liain 

Na Idos Couro nue Nosso Regislro em 31/12/20111 	 RS St).89, 

 

Nulos K‘plicalivas 

       

Co:M.11 de inoeiro tie 20:112 	. 

-- 

a NLI.:Wi.1: l \ 

     

     

     

      

     

CO()t1)111. 

OAT7 

 

O!nni 	1 11,1.:.1 

    



04101/2022 02-16 
	

02 /Mo CF Brasa 

G327012030011dcd r 
Extrato conta corrente 

Cliente -Corna atual 

Agencia 

ColIM eartorde 

Ferindo eso 
emra(O 

1179-7 

32814-a P A E NA IF PAU BAC SAUDE 

de 01; 12 / 2021 ate 31) 12 / 2021 

Lançamentos 

Cc. 	DL 
balanceie mommome 

21/07/2018 

111)12/2021 

N. origem 	Lote 	Hislodeo 

0000 	00000 	000 Caído Anterior 

0000 	00000 	290SA LOC 

['Faure-7nm 

albSdnmAÇÕES: 

Tbarica 
	

Caudas cor sucos pGfT 1A403970 FATRICIA El LIMA. 



000 !12022 07.33 	 banco dn 

Consult. Poupança 
G3170499000854eggee 

94/01.202:: rrn»f 

Agência:Coma 	 1`79-7 /32614-6 

Pedindo 	 01/12/2021 a 31/12/2021 

Variação 	 POUPANÇA-OURO DIÁRIA (11 

Etularidade 	 PAEMPPAUBASSAUDE 

lançamenlo 	Dt. base 	Dia 	Histórico 	Ag. origern 	Documento 	Inrarmeça os 	 Valor 	Bardo 
30111/2021 	 Satclo entedor 	 55.915.73 
-14)12/2021 	15/12,2021 	1 5/11 	737 JUME 	1179-7 

Salda atual 

Saldo bloqueado 

Salde (OLÁ 	 frà erre 	C 

Rendre:entes: TH .s 0.3% A.M. 

Dom Ago Segunda 	 Terço 

1 
ClUild8 	 (11Wita 

2 3 

Sexh StIrMdf) 

6 7 8 o 10 :11 

12 13 14 15 16 17 18 

511898.81 
19 20 2-: 22 23 24 25 

2ti 27 /8 29 30 31 

Transação efetuada com sereno por: JA403970 PATRICIA B LEMA. 

Senriço de AlencianenEc, ao Consumidor - SAS LEVO 729 0722 
	

Ouveloria BB nSee 729 5678 
Para :Seer:rentes audilivoa 0909 7.  9033 



FUNI)C. 1 1111 N. )ES1  
Estado 

?e; 

01 I  

SIleX0 TC-03 Mês dr: (JCIA 

   

13.,\ N(:(11)(1 IIRASII.S A 	 2 t3itei:i: 11 79-7 
	

Gentil.: 	'9080 

1<::1: 
	

z;INR(..‘ 111C,S11, ("71).A8n_X RI1P OSI!LAI kred)NAL 

1:‘0"3111  

k ;) 	kepósilS Na  

i. 	iiNào C, si: <niki 

; 	 7;;;:c; ninsiklerati 	c011Ulhuitind 

riIiIt» 	Cunspiltraijis 

.1,;.< 	rk; 	; 	 Nela 	 Ordenk; 13aqtkârik±,, N;lik Con&i:ter. 	11:nk 

8:11,1os C 'CiSORe;k imiro 	2/202 R5 3.<2ni,!: 

 

 

..- 
(.. 	,.. 	I 

._,....\„._,.....=t,_,..._..._ 
i r'(:! i• V' I. k.<:I.U\ 

 

   

 

CO?1,;(1)•/, C 

/ 
\-/ 



0-1191/2022 07  '17 
	

Banco CO 6r-.I 

Extrato cama (1091ente 

Oitenta -Coma atual 

990419a 	179-7 

dttrla cnrrunle 	29E-22-X dumpo 911111112.t99 	ttlnr 

i-t7ddld :ta 	dei)' 121 2071 ata a: :12 

ançarcinutas 

Dl 
Pd:durava !PD‘rr,  

,rhicar2o 

Lata 	-listanaa 

accoc 	00:2 Saldo Antutior 

.111L0() 	999 dl 

ILCUIndula 	ValLr R$ 

1.135EaVAÇÕE5: 

ti 4A rRl CIA B Ll 



04/01/2022 02:34 	 Banco ao Brasil 

G337240500081450.  VF7  

cri"' 
	 Consultas - Poupança 

	 C4101inra 

Agência; Canta 	 1179.7/ 39880-8 

nencoa 	 01/12/2021a 31/12/2021 

Variaçáo 	 POUPANÇA-OURO 06804151i 

fltularldade 	 BUNDO M SAUDE ÇACC/AL 

Ot. lançamento 01. Ione 	Dia Himárlea 	 Ag orlgem onnumanio Informações 	Valor 	guldo 

30i n;202 ; 	 Saldo °medo/ 

3 1 /120021 	03/0105022 	1/1 7:1 Reausle Monalána -BACER 	1179-7 	 1 71 C 

31/120021 	03/0/2022 	1/1 737 Juros 	 1179-7 	 15.4 7  e 

St lc,. 	tual 

Saldo bloo:eado 

Salm. mal 

SE1_IC igual/menor que 8.5% A.A.: TR00% DA SBLIC 
Benounonloa: 

SEL1C maior que 84% AA.: T1240,S0o A.M. 

Terça • Dom 	 gu ingo 	Senda 	 Quarta Quinta 
1 	 2 	 3 

3 	I- 
Ei 10 

12 	 13 	 14 	 10 	 1G 	 17 

19 	 21:3 	 22 	 23 	 24 

26 	 29 	 30 	 31 

Sitstia 	 Ongsul 

10 

rransacac ai-atuada (XWIstkwsso por .1Ao03970 PATRICIA 13 LIMA 

Scancii /Vardinienlii atiCansunifiler SAC 09013 729 0122 	 Ouvidmin 09 3820 722 0(76 
Para 	auditoris 0809 720 



HiNDC)MI.N. DE 1:.;:kl D; OF. C CASAI. 
Estatin 	POIr.31;11h1 

ENCreiCiO: :n21 

Com:inaniu Rui 	ria 
A nexo  

Nlès de (lexembro (1(.11121 

   

I 	II 
	

RANCO 110 11.:2\S/1. S: A. 	 : 1179-7 
	

Coma 	;I 1 7 ; 1-i 

(c 	kC( 	 ;.7 i 1-1 IN.C.Q11.11..At,ICIF.5 VIG.PR(I)N4 siA01», 

Ni11(10 	1111 11:11:kV 1•Nli-aco lIálivá ri. 	3I/12/2(121 

71 	) Dep7.77ikw 7.7/7 (ori.id.)-3.1077 Peio i fane» 

Nine. 	I 	 1)bit.a; Nâo ( 	skl adi Pela Combilida(le 

ital 	1)epós;,:.;• Nau Coa.Ici::;10s 	Coatabilitlade 

\ I 'ANIS ti( 	Náo Cnosiderados pola (IN:log.1(1 si 

INA.Iunos1J C1Fcc111 LV. Miei( I 	 ()CUCAS 13:iNeáriáá Náo I.:(11 (I rátios (icIo 

( aiIareo.•rÇt,.sij 	 ern 31M2;2021  

Nlit:IN 

iL• d 

----A  

W 	AII)171,74.!7'.• ;71.7.71-1AI 'A 	lir.,17/KI 

.:77ili:11.-.777 I-  11 17 . 

 



04i01.2322 G7:17 
	

Reg 00 13I1MI 

C'aS te101410e1a-1111e 1' 

Extrato canta corrente 

eliorte '• Cume eml 

egénee 	1179-7 

Conle eicronle 4 a1,-1 FMSCACOAL -Ft.IS AIDS 
r-mioug 

/ 12 L2t121 Tt3t / 12 !I07.1 wY 1'310 

Lai:çamuntos 

relego-ato oimegent 
	Ag. migam 	I ale 	Histórico 	 Deermento 	1egur RS 

9 ifOri 	 01:410 	00000 	000 Serro Anterior 

21/12i2021 	 0000 	00900 	999341.00 

OSSEFOÏAÇÕES: 

-esse pc. JA403970 PATRICIA t3 LIMA. 



84/C1/20 

fs 

Consults-Poupa rl 

Eancr dr/ Eras? 

833734030023/41/744_•1 
04/01/2022 

Agência ICOrita 	 1179-7 /4171741 

Petics15 	 Dl/12/2921N 31/17/2021  
5/349/213 	 POUPANÇA-OURO DIÁRIA (SI) 

Taulatidade 	 FMSICACOAL -ENSAIOS 

Dl. lançamento DL. base 	Dia 81st6nicp 	 Ag. oFiciem ODCUrnOI,tO nlorrsayte 	Valor 	soma 
1/2ozi 	 Saldoante/lar 

31/17/2321 	03/01/2022 	1/1 741 Reajuste Monetária - BACEN 	1179-7 
311127021 	03/01/2322 	111 737 Juras 	 1179-7 	 42,85 C 

Sara/. alua! 

Salao11196/7eado 

3altlo dOtal 

SELIC igual/menor que 55:4 A.A., TR+70% DA SELIC 
Renditnonlos: 

8030 maior que 8,5% A.A,:105/4),5% AM. 

Domingo Segunda 	 Terça 

1 
011arta 

14207.93 

Quinta 

2 
Seva 	 .5531ado 

3 

5 O 7 8 É4  10 

;2 1 15 17 

19 21 22 23 24 

26 27 23 29 50 31 

Dansado.eloatada com sr.caçn por: JAZ03ÇI70 PATRICIA t3 LIMA. 

Sedviço cio /1/enoidlard3 ao 5onsualidar SAC 8599 729 0722 	 Ouvidoria 38 MO 729 3973 
Para 9311clente7. all(IIIIVOS 9300:78 C358 
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